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FL NDAÇAO NACIONAL DE SAÚDE

Serviço de Convênios do Estado do Maranhão

TERMO ADITIVO SIMPLinCADO

r TERMO ADITIVO ■-SIMPLIFICADO" DE PRORROGAÇÀODE PRAZO
AO CÜNVÉMO N- T810/I017 - 854978

Kntidadi-; CNPJ/MFb-
Miiiiitipiodc PASTOS BONS l>5.2;7.173.0001-75
OH-tFTO m» CONVftMO:
linpl^inuicáo (ic Sisiemas dc Melbtirias Sanitárias Domiciliares no Município.
L.SDKRECO: AVENIDA DOMINGOS SERTÃO, 1000 - CENTRO. Pastos

REPRESENTANTE LEGAL: ENfXJUF FERRFIRA MOTA NETO

(TE; ?(()

PEDIIM) DO CONVENENTE

C. IDEN/ORC. EXP
9f.7773 SSP/MA

SdUciiaçào ik prorrogação <k prazo pcM" meio do Sistema Plataforma j
■Dr,isil(Sein''7<)36l67t,por IXOdias. í

{ Objeto do Termo Aditivo .Simpillkado:
I lendo coitKi finalidade alterar u ajuste original cuticemenie à prorrogação do
' convênio origiiul.

MGÊNCIA ORIGINAL

30/09/2020

Bons-MA. CEP: 65.87CM)U).

( ARÍÍO/El NÇÀO
1'rcieilo Municipal
PROCESSO N*
2SI(lO.OI7.Ph9'2Ü17-W

APROVACAO DA ENGENHARIA

Conforme o Parecer Técnico n® 58.'2021/DIESP-MA/SUEST-
MA, (Sei n" 3003391), cuotendo manifestação favorável sobre
a continuidade do Convénki. como coosla nos item; 5 e 6.

Convênio n" 1810/2017, por ItRl dias, vedada alteração do t^jcto do

VTGÊNCL- ATUALIZADA

08/01/2022

O Superintendente Estadual da FUNAS.A no Maranhão. Augusto Bacelar de França Ferreira, no u.sa da competência delegada pelas
Portarias n® 9(18 de (15 dc maio de 2021. publicada no Dou 97 dc 25.'05/2021 e Portana n° 1.914 de 05 04 2018. conforme a solicitação
tiirmulaüa peta entidade acima iodicada e Cláusula Vigésima Quinta du fermo de Convênio n* 1810/2017, bem como a Portaria
Inierministcrial it" 424'20l(i, RESOLVE celebrar o presente Tjrmo Aditivo Simplincado de Prorrogação de Vigência, para atender o
i>lijv'lü Jcscrilo.

' > presciiic Tcnno é assinado clcironicatncnie em uma \ ia c deverá .ser publicado no Diário Oiiciuí da l 'niào nos termos do .An. .19.
I'.iragral(i Único, da Lei n" X.6Wii9u3.em ate 211 (vinte) dias após a sua as.sinatura.

^íl Documento assinado eletronicamente por Augusto Bacelar de França Ferreira, Superintendente Estadual do Maranhão, em
'iJ 25/06/2021. às 15:58, conforme horário oficial de Brasilla. com fundamento no art. 6«. § 1«. do Decreto n» 8.539. de 8 de outubro

de 2015.

I A autenticidade deste documento ocdc ser conferida no site |
; 3009268 e o código CRC C6D49C6S

. informando o código verificador

Iteteièncu; ("oimso n« 2S100 01166s/?ni 7-90 SfIn«J0092S8

hll0S.//»ei.funBsa.0Ov.bf/s«/conlrolador.php?acao'^docum0nto_imprin«ir_wtf)&ac«o_onQem>arvore_wiaualizar&id_documenlo'3297t53&lnte_al... 1/1
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í' ..y Ministério da Saúde
1  íT*' Fundação Nacional de Saúde

CONVÊNIO FüNASA N® 01455/2017, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO
NACIONAL DE SAÚDE - FÜNASA E 0(A)
município DE PASTOS BONS I MA VISANDO
IMPLANTAÇÃO. AMPLIAÇÃO OU MELHORIA
DE AÇÕES E SERVIÇOS SUSTENTÁVEIS DE
SANEAMENTO BÁSICO EM PEQUENAS
COMUNIDADES RURAIS

A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, criada pela Lei 8.029, de 12 de
abril de 1990 com Estatuto aprovado pelo Decreto n? 8,867, de 14 de julho de 2016,fnscrifa nl Cadas.ro Nacional d'a Pessoa doridica^ sob o "°.2B.989.350/0 O ̂ 6, corn sede
no Setor de Autarquias Sui - SAUS, Quadra 4, Bioco N .
denominada CONCEDENTE. neste ato representada por seu
SÉRGIO DIAS, nomeado peia Portaria n.? 404. de 24 de abril de 2017, da
Presidência da República, Diário Oficiai da União, Edição
da Carteira de identidade n^ 39561246-9. expedida pela SSP/SP e do CPF/MF n
^5 5ia368-01. e o(a) MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/ HA
DOMINGOS SERTÃO, 1000 - CENTRO. PASTOS BONS - MA. CEP. 658704)00
PASTOS BONS I MA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, °
05 277 173/0001-75, doravante denominado(a) CONVENENTE, nese ao ppp;»ip

airinonU íRlANE GONCALO DE SOUSA GASPAR, portador(a) do CPF/MF
n°35137207349, residente e domiciiiado(a) no(a) AVENIDA DOMINGOS SERTÃO, 1000-
CENTRO PASTOS BONS - MA. CEP: 65870-000, resolvem celebrar o presenteSnb^e^alivo à ação de saúde, registrado no Sistema de Gestão de Convênios e
Contratos de Repasse - SICONV sob o 854969/2017 regendo-se pelo ̂ 'sposto na Lei
Comoiementar ns 101 de 4 de maio de 2000; na Lei n? 8.666, de 21 de junho de 1993, no
que cíuber; Lei n= 10.180, da 06 de feverairo de 2001; na Lei n= 11445, de ^ lane.ro de
2007, regulamentada pelo Decreto n? 7.217. de 21 de junho de 2010; na Lei
2 de aqosto de 2010, regulamentada pelo Decreto 7.404, de 23 de dezemb o ^
quando aplicável' na Lei n°- 13.249, de 13 de janeiro de 2016 {PPA 2016-2019); na Lei n-
13408 de 26 de dezembro de 2016 (LDO 2017); na Lei n^ 13.414, de 10 de janeiro de
2017 (LOA 2017); no Decreto n? 93.872, de 23 de dezembro de 1986; V424
de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria 'nterministenal ^
de 30 de dezembro de 2016; na Portaria FUNASA n- 979, de 14 de julho de 2017 e,
que couber, nas Portarias FUNASA n^»^ 919/2017, 1366/2017^ Y^'^°r'p^ampntar
^35/2017 e 1386/2017. exceto nos casos de recursos oriundos de Emenda Parlamentar,
e consoante o Processo n^ 25100.017314/2017-09, mediante as disposições expressas
nas cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente convênio Sistema de Abastecimento de Água em Áreas
Rurais e Comunidades Tradicionais, conforme as especificações constantes do Plano
de Trabalho Aprovado, parle integrante deste Instrumento independentemente de
transcrição e a legislação em vigor.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES

São obrigações dos participes na execução deste convênio:

1. Da Concedente:

a monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a executo do
ajuste, além de avaliar a execução física e os resultados, (art. 6 1. a ,

b  p?omo°ve?a operacionalização da execução dos progra_mas. projetos e atividade^
mediante a divulgação de atos normativos e orientações ao(a) convenente. bemSrl à anLel'aceitação da documentação .écníca_
inclusive do projeto básico/termo de referencia: art. 6^ II, a e b , Pt 424/2016)

c  acSanhar!^ aialiar e aferir a execução do objeto pactuado, assim como ver^car
a regular aplicação das parcelas ""f""f"?°plt24/2016)
cumorimento de metas previamente estabelecidas, (art. 6-11, f, Pi 424/^u )

d. indicar servidor para acompanhamento e
convênio, ao qual caberá emitir parecer conclusivo arerw da prestação de contas
P da realização do objeto pactuado; (art. 55, PI 424/2016) _

e  dispor de líndições e de estrutura para o acompanhamento e verifi^çao da
Sugado 7o o^eto e o cumprimento dos prazos relativos a prestação de

f  garS a^dfsponS técnica para a avaliação de projetos básicos^^obras seus dimensionamentos, o cálculo dos quantitativos dos serviços e
análises da adequação dos orçamentos das metas descntas no plano de trabalho.

g, garantir^d^on^biíSd^^ equipe técnica para que
Teqular. o acompanhamento das obras e serviços de engenharia, inclusive comvisitas ao local: (art. 92, § 93, 11. Pi 424/2016) realização da

S'rm?dadrfinanÍirfr^
1. víníi^a raal°za?ão d^praceSento licitatório peto (a)

respectivo enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado, e, ao
iolctani^pelo convenente de declaração expressa P-
legal do órgão ou entidade convenente, ou registro no SICONV que a substitua
atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, (art. 6-, II, d ,

j. veto a existência de Anotação de R^sponsabi^dade Técnica^ quando se
tratar de obras e serviços de engenharia: (art, 6-, § 5-, PI 424/2016)

k  prolver rexlcll^o orçamentária e financeira necessárto ao convenK.
providenciando os devidos registros nos sistemas da Uniao, obedecendo ao plano

I, fncíf em sEárpropostas orçamentárias dos
necessária à execução do instrumento: (art. 10, paragrafo unico, PI 424/2016)

m Sarcínda aos Sgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer
"  irregularidade ou ilegalidade, e,
improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Públicos Federal e Estadual e
a Advocacia-Gerai da União: (art-62 § 72, PI 424/2016)

n. solicitar junto à instituição financeira aibergante da conta
transferência dos recursos financeiros por ela repassados, bem ̂ "1°
rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos 7?°®
no objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, (art. , §
424/2016)
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responsável pelo instrumento, (art. 27, XXXV, PI 424/2016)

11, Do (a) Convenente:

. ̂srrs-—-=íir=s

:,ii::iErrs=,"»«■ •—r^-Tsassr
• ==SS5H=s=i
r." 2irrsi.::.°s;s- »3 jjss rr—"i,.

' SSHS=SHH=r=3ssis

424/2016, referente
g. prever no edital de licitaç pe,a qualidade das obras, materiais

•S3S=£H^S=SS
' Wsmsãm^m

e 63 fiscalização de obras, além dos

' E=:3?:E: :r».t:z=iT.iS
processo; (art. 7-, XIV, PI 424/2016)
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i  exercer na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato
Administrativo de Execução ou Fornecimento - CTEF; (art. 79, IX. Pi 424/2016),

k. assumir responsabilidade solidária com os entes
que envolvam consórcio público; (art. 11 c/com art. 27, XXVI, PI 424/2016)

I  incluir em suas respectivas peças orçamentárias, os recursos previstos neste
Instrumento para repasse, nos termos do art. 35 da Lei n® 10.180, de 6 de fevereiro
de 2001; (art, is, § 6°, PI 424/2016) . .

m selecionar as áreas de inten/enção e os beneficiários finais em conformidade com
as diretrizes estabelecidas pela concedente, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social informando a
concedente sempre que houver alterações; (art. 79. VI PI ̂ ^24/2016)

n  estimular a participação dos beneficiários finais na eiaboraçao e implementado
do objeto do convênio, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes
investimentos; (art, 79, X. PI 424/2016) ♦ ^ i^naimior

0  dar ciência aos órgãos de controle, ao tomar conhecimento de I
irregularidade ou ilegalidade e, havendo
improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Publico Federal e Estadual e a
Advocacia-Geral de União; (art. 79. §39 da PI 424/2016) oWrr,inicrratix/n

p  instaurar processo administrativo apuratório. inclusive pr^esso administratw
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos Publiras,
irregularidade na execução do contrato ou Sesteo finaiiceira do convênio,
comunicando tal fato à concedente; (art, 7-, XVII, PI 424/2016)

q  informar à concedente da celebração de outra parceria
complementar à execução do objeto deste convênio, apresentando copia do
instrumento e do piano de trabalho, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da nova

r  oírarma^ter e consen,ar adequadamente o patrimônio pübiico gerado pelos
investimentos decorrentes do convênio, apos sua conclusão, (art, 7 , XII,
424/2016)

Paráarafo Primeiro. O descumprimento de quaisquer das obrigações dispostas na
presente Cláusula acarretará ao (à) convenente a prestação de esclarecimentos perante arncedente n^lzo de 30 (trinta dias prorrogáveis por igual período, sem prejuízo de:rnrua1s"sa"nçôes, dantra elas a inscrição no CADIN^ exceto ™ -so da conven.
originado de emendas parlamentares individuais, (art, 7-, § 1- c/com art. y
424/2016)

Parágrafo Segundo. Prestados os esclarecimentos de que trata o parágrafo a
concedente aceitando-os, fará constar nos autos do processo a justificativa prestada e
dará ciência ao Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladona-Geral da Uniao
CGU,(ai1. 72, §29, PI 424/2016)

Parágrafo Terceiro. A execução do objeto definido neste ajuste, no raso
ser ente público, poderá recair sobre unidade executora especifica, desde que. (art. 27,
VIII, PI 424/2016)

1  haja previsão no plano de trabalho aprovado; Hr.
IL a unidade executora pertença ou esteja vinculada ao ente da federação do

III runktadTexecutora atenda a todos os dispositivos desta Portana que _sejarn
aplicáveis ao convenente, inclusive os requisitos de cadastramento e condições de
celebração.

Parágrafo Quarto. O convenente continuará responsável pela execução do instrumento,
sendo que a unidade executora responderá solidariamente na relaçao estabelecida.



^ n« ~7T WSUl

Kufertu

Paráqrafo Quinto. Quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do
solidariamente os titulares do convenente e da unidade executora, na medida de seus
atos, competências e atribuições.

Paráarafo Sexto. O convenente responsabiliza-se pelo acompanhamento, fiscalização e
prestação de contas quando o objeto do convênio recair sobre unidade executora
específica, (art. 28, § 7-, 1, Pi 424/2016)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SANEAMENTO POR
CONCESSIONÁRIO

Caso a execução do serviço de saneamento básico esteja delegada a concessionário, oconveneníe deverf promover a alteração do contrato de concessão para conter as
seguintes cláusulas:

1 . nos casos em que o capital da concessionária não seja 100% público, no aditivo
deve constar que:

a. os bens resultantes da aplicação dos recursos federais não onerosos integrarão o
oatrimônio do ente federativo titular do serviço público; _ -u-™,

b. os investimentos realizados com recursos federais nao
a base tarifária das concessionárias, a titulo de depreciação, amortização
exausL não gerem direito a indenização ao término da concessão; sejam
registrados pelo ente federativo titular do serviço publico e pela ®I^
item patrimonial especifico e, por fim, sejam excluídos do plano de investim_entos
da concessionária, com a correspondente compensação mediante substituição por
investimentos da mesma monta ou dedução da base tarifána e

c  deve ser promovido o reequilíbrio econômico-financeiro das concessões sempre" Te os «antos realSados com recursos federais rrão o-rerosos profsciem
aumento significativo do lucro da concessionária como resultado da ampliaçao de
sua capacidade de atendimento;

II. nos casos em que o capital da concessionária seja 100% público, no aditivo deve
constar que:

a  os investimentos realizados com recursos federais não onerosos; não componharn
a base tarifária das concessionárias, a título de depreciação, amortizaçao e
exaustão- não gerem direito a indenização ao término da concessão sejam
registrados pelo ente federativo titular do serviço público e pela ®!"
item patrimonial especifico e, por fim, sejam excluídos do plano de
da concessionária, com a correspondente compensação mediante substituição por
investimentos da mesma monta ou dedução da base tarifaria e _

b  deve ser promovido o reequilíbrio econômico-íinanceiro das concessões sempre
que os investimentos realizados com recursos federais nao onerosos
aumento significativo do lucro da concessionária como resultado da ampliaçao de
sua capacidade de atendimento;

Parágrafo Primeiro. O concessionário deverá integrar o ajuste, comprometendo-se a
anuir com as alterações mencionadas.

Parágrafo Segundo. A não apresentação do contrato
a não comprovação da integração dos bens ao patnmonio do Município, resultarão na
rejeição das contas do convênio.

CLÁUSULA QUARTA - DAS VEDAÇÕES
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É vedado ao (à) convenente:

I  alterar o objeto do convênio, exceto no caso de pequenos ajustes ou adequações,
que não resultem na descaracterização total ou parcial do objeto, (art. 6 , § 3- c/c,
art 15 XXX, PI 424/2016) ^ ,

II reformular os projetos básicos das obras e serviços de engenharia aprovados pela
concedente-(art 05 § 35 c/c; art. 15 XXX, PI 424/2016) _

111. aproveitar mndimentos, da conta vinculada ao
acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado; {art. 41, §12 PI 424/2016)

IV iniciar a execução de novos instrumentos, tendo ouUas parcerias ^
recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo superior a 180(cento e oitenta) dias; (art. 41, § 155 PI 424/2016) cimiiar íart -ífi

V. realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar, (art. 38.

VI pagt^^^a^quilquer título, servidor ou empregado público ativo ou e
pensionista integrante de quadro de pessoal de orgao ou entidade publica da
administração direta ou indireta da União, - <[LTvo ní hbót^^^^
Municípios, por serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo
previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentarias, (art. 38, II Pi

VII. SSrSnda que em caráter .^''pestabelecida neste instrumento; (art. 38, III PI 424/2016) _
VIII. realizar despesa em data anterior à vigência deste convênio, (art. 38, IV PI

IX e?etua°r'^pigamento em data posterior à vigência do convênio, salvo se o fato
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado,

X  ÍSizar de^itsas°corli taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária^
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, noquVse ̂e erràs multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferencia de
?ecurso;%ela concedente, e desde que os
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; (art. 38, VI PI 424/2016)

XI. transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades
XII rralSTdespísas^Mm puW salvo a de caráter educativo, informativo ou deorfenTaçL social, da qual não constem nomes 'Slh^.

caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no piano de trabalho, (art.

Xlil pagar" a'qualqueMítulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro
Ldetário servidor público da ativa, ou empregado de empresa publica, ou de
sociedade de economia mista, do ente público celebrante por
inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, (art. 38, IX

XIV ddégar o se^iço a concessionário com capital 100% privado em relação ao objeto
do presente convênio, durante o período de vigência do ^^de
desobediência a essa previsão ensejará sua extinção e a obrigatonedade de
devolução dos recursos transferidos; rprumos

XV. celebrar qualquer instrumento com entidades impedidas de receber recursos

XVI ceSar'outro instrumento com o mesmo objeto deste, exceto quando se tratar deSs comp Lantares, sendo que, quando a despesa for paga com recursos do
fnsbumenTo e de outras fontes, o convenente deverá inserir no Siconv a memona
de cálculd do rateio da despesa, sendo vedada a duplicidade ou a
fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa, (art. 38, §4-, Hi

XVII. apraJeitaí, quando o objeto envolver a execução de obras e serviços de
engenharia, licitação que: (art. 95, § 85, PI 424/2016)



VIII Utilizar projeto de engenharia diferente daquele previamente aprovado e aÍ^SçãTde licitação em desacordo com o estabelecido no proieto bàsico ou
termo de referência aprovado, sob pena de rescisão do instrumento pactuado.

XIX. tenha sido publicada em data anterior ao aceite do projeto básico de engenhana

XX, ?e1iaSuaí meSs etapas quando o valor do convênio for inferior ao montante de
R$ 750.000,00 {setecentos e cinqüenta mil reais).

CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS

A concedente por força deste convênio, transferirá ao{à) convenente recursos no valor
total de R$ 275.723,43 ( duzentos e setenta e cinco mil, setecentos e
e quarenU e três Uniavos). sendo que a despesa a seguir descrita
dotação orçamentária consignada na Lei n^ 13.414, de f 2017 (LOA 2017),
Unidade Orçamentária 36211, Unidade Gestora/Gestao 255000/3621 .

Programa de
Trabalho

105112Q6676560Q01 444042

Plano

Interno

FSSASNA

Nota de

Empenho
2017NE801331

Data de

Emissão

06/12/2017

Valor

Empenhado
R$ 55-144.69

Paráarafo Primeiro As despesas decorrentes da execução do pre^nte ^e.erclio (s, sub^en.e^ls,^ ™ ât-2o'lt) ídaTeínC
13 4oTdr?6 de dezembro de 2016 (LDO 2017), correrão à conta de dotaçoes
orçamentárias dos respectivos exercidos financeiros, sendo objeto deEçtT orçamentário e emissão de nota de empenho, (art. 27, Vill
eXlieart. 10, Pi 424/2016)

funcionalidade, mediante aprovaçao da concedente. (art. 27, XXil, Pi 424/2Uib)

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRAPARTIDA

"S=.",íSSST -

por meio da previsão orçamentária, (art. 18. §§ 2- e y-, PI 424/2016)

Paráarafo Segundo. Os valores deverão ser depositados na conta bancária

18. §55, Pi 424/2016)

Paráarafo Terceiro As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação no friercado
financeiro não poderão ser computadas como contrapartida devida pelo convenente. (a .
41, §135, PI 424/2016)

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA DO CONVÊNIO
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A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao [[®celebração do convênio e estará registrada com o numero de S
Nacional da Pessoa Jurídica -CNPJ do órgão ou da entidade convenente. (art. 41, § 6-, PI
424/2016)

Parágrafo Primeiro. Os empenhos e a conta bancária deverão ser reaíizados ou
registrados em nome do convenente. (art. 28, § 5°, PI 424/2016)
Paráarafo Seaundo. O convenente declara estar ciente sobre a não sujeição ao sigiloSrro quXá união e respectivos órgãos Pa controla, por se tratar da recurso
público.

Paráarafo Terceiro O convenente deve manter e movimentar os recureos na conta
bancária específica do instrumento em instituição financeira oficial, controlada pela Uniao.
(art. 27, XIII, PI 424/2016)

Paráarafo Quarto. A movimentação financeira na conta correnteinstrumento, deverá ocorrer por meio da funcionalidade do ^^ONV denominada^O^Bancária de Transferências Voluntárias - OBW, j^^^bservaçao ao disposto no pará^
único do art. 3? do Decreto ns 7.641, de 12 de dezembro de 2011. (art. 4-, ^4 . Pi
424/2016)

Paráarafo Quinto. Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento dedespLs constantes do Plano de Trabalho ou para 52hipóteses previstas em lei ou na Portaria Interministerial MP/MF/CGU n- 424/2016. (art. 62.
PI 424/2016)

Parágrafo Sexto. Os recursos transferidos pela
na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados, (art. 27, Xlll, PI 424/20 )

1. em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsãode seu uso for igual ou superior a um mês; ou
n  em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou em operaçao_ de "lercado

aberto lastreada em titulo da divida pública federal, quando a utilização se verificar
em prazos menores, (art. 116, §4°, Lei 8.666/93)

Parágrafo Sétimo. Os rendimentos das aplicações financeiras
aolicados no obieto deste convênio, observando-se a vedaçao conjida no §12, do . ,
da Pi 424/2016. Ficam sujeitos às mesmas condições de prestações de contes exigidaspara os recursos transferidos, situação na qual deverão integrar o piano de trabalho
aprovado.

CLÁUSULA OITAVA - DA APRESENTAÇÃO DO PROJETO BÁSlCOfTERMO DE
REFERÊNCIA

O projeto básico/termo de referência deverá ser aP'-esentedo no %
até 18 (dezoito) meses, incluído em aba homonima no SICONV. (art. 21, §§ 2 e 3 , Hí
424/2016)

Parágrafo Primeiro. O projeto básico/termo de
momento anterior deve estar inciuido na aba homonima no SICONV. (art. 21. §§2 e 3 , PI
424/2016)

Parágrafo Segundo. O projeto básico/termo de referência
concedente e, se aprovado, poderá ensejar a adequaçao do plano de trabalho, (art. 21.
§42, PI 424/2016)
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Paráarafo Terceiro. Nos casos em que houver divergências de valores entre o plano deSc apíovXe o projeto básicoAermo de referência aprovado, os par^cpes deverão
pSnciar as alteradas do plano de trabalho e do instrumento, (art. 21, §5^, PI
424/2016)

Parágrafo Quarto. Constatados vícios sanáveis no projeto t^ásiço/termo de referi
estes serâo comunicados ao convenente. que
dias, prorrogável por igual período, para sana-los. (art. 21, § 6-, PI 424/2016)

Paráarafo Quinto Se o projeto básico/termo de referência não for entregue no prazo
estabelecido ou receba parecer contrário à sua
proposta ou instrumento, caso este já tenha sido assinado, (art. 21, § 7-, PI 424/2Uib)

Paráarafo Sexto. O projeto básico/termo de referência deverá estar em ^exigido o iicenciamento ambiental.

(Acórdãos TCU n? 2708/2009 - Plenário e n°- 723/2008 - Plenano)

Paráarafo Sétimo Os documentos referentes à comprovação de licenciarnento

extinção do ajuste.

Paráarafo Oitavo O proponente deverá apresentar plano de sustenlabilidade do
emprLndimento a ser realizado ou do equipamento a ser adquirido, exceto nos casos em
queTar comprovada a desnecessidade de apresentação do referido plano. (art. 21. § 13-,
PI 424/2016)

CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO NO SICONV E NO SIGA

Os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução.

si^tpública, por meio do Portal dos Convênios, (art. 7-, XVI, PI 424/2016)

Paráarafo Primeiro A concedente deverá realizar no SICONV os atos e os

ficLnl responsável pela veracidade das informações registradas, (art. 6- § 6-, PI
424/2016)

Paráarafo Segundo. O servidor indicado pelo convenente,
acompanhamento e fiscalização do objeto devera^ assinar^
relatório de fiscalização referente a cada medição, (art. 7-, § 6 , PI 424/2016)

Paráarafo Terceiro. O convenente deve inserir, regularmente as informações e
documentos exigidos pela Portaria interministehal MP/MF/CGU n? 424/2016, mantendo o
cadastro do Convênio no SICONV atuali^do, ' '
respectivo (s) projeto básico/termo de referência, (art. 27, X, PI 424/2016),

Paráarafo Quarto. O Convenente deve atualizar as informações prestadas nc
cadastramento até que sejam exauridas todas as obrigações referentes ao convênio.

Paráarafo Quinto. Os atos e procedimentos relativos à execução serão realizados no
SICONV pelo convenente ou unidade executora, conforme definição no piano de trabalho.
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Parágrafo Sexto. Os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no SICONV,
serão nele registrados, (art. 4?, §12, Pi 424/2016)

Paráqrafo Sétimo. Deverão ser efetuados os respectivos registros no Sistema Integrado
de Gerenciamento de Ações da FUNASA - SIGA sempre que houver funcionalidade
adequada disponível.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA PUBLICIDADE E DO CONTROLE SOCIAL

A eficácia deste convênio fica condicionada à publicação do respectivo ®^trata no Diário
Oficial da União, que será providenciada pela concedente, no prazo de 20 (vinte) dias a
contar da data da sua assinatura da celebração, (art. 32, PI 424/2016)

Parágrafo Primeiro. Aos atos de celebração, alteração liberação de /ecujsos
acompanhamento e fiscalização da execução e ̂  Prestação de contas dos instm^^^
será dada publicidade em sítio eletrônico especifico denominado Portal dos Convênios.
(art. 33. PI 424/2016)

Parágrafo Segundo. A concedente notificará, facultada a
eletrônico no prazo de 10 (dez) dias, a celebração do Instrumento a Assembléia
Legislativa, à Câmara Legislativa ou à Câmara Municipal do
liberação de recursos, o prazo será de 2 (dois) dias uteis. (art. 34, Pi 424/2016)

Paráarafo Terceiro. O convenente deverá disponibilizar, em seu sítio oficial na intemet ou
mediante a inserção de link que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios, na sua
falta em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento
utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os ® reafeadS'Sa a
o detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas par
execução do objeto pactuado, (art. 40, PI 424/2016)

Paráqrafo Quarto. O convenente deverá manter um canal de comunicação efejivo, ao
qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela Uniao de manifestações dos
cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de sugestões, elogios,
solicitações, reclamações e denúncias, (art. 72, XIX PI 424/2016)

Parágrafo Quinto. O convenente deve divulgar em sítio eletrônico institucional as
informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da devolução nos msos
de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento, (art. 27,
XXXIV. PI 424/2016)

Parágrafo Sexto. O convenente, no caso dos entes municipais e do Distrito Federal, tem o
dever de notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e a®
empresariais com sede no município ou Distrito Federal, quando
recursos financeiros pela concedente, como forma de incrementa; o controle soarem
conformidade com a Lei n2 9.452. de 1997. facultada a notificação por meio eletrônico,
(art. 72, XI. PI 424/2016)

Parágrafo Sétimo. O convenente deverá dar ciência da celebração ao conselho
instância de controle social, se houver, formada por orgaos de carater
consultivo na formulação da política de saneamento básico, bem como no seu
planejamento e avaliação, (art. 35. PI 424/2016)

Parágrafo Oitavo. Eventual publicidade de aquisições, sen/iços ou de quaisquer outros
atos executados em função deste Convênio, ou que com
observar o disposto na Instrução Normativa SECOM-PR n-7 de 19 de dezembro de 2014.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~ DAS LIBERAÇÕES DOS RECURSOS

O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar
com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento, (art. 41, § .
424/2016}

Paráarafo Primeiro. Após a comprovação da homologação do processo licitatorio peloSnen°e ÓTonogra^a de dese';dbolso deverá ser ajuetado - obsenrâ-a ae grad de
execução estabelecido no referido processo licitatono. (art. 41§ 2 , Pi 424/2Uib)

Parágrafo Segundo. Fica vedado o adiantamento de parcelas ^2^4/2^^^^^^^ ou
obras e serviços de engenharia enquadrados no inciso 111 do art. 3- da P 424/2016, ou
seja, obras e serviços de engenharia com valores d® supenores
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), (art. 41, § 3 , Pi 424/2016)

Parágrafo Terceiro. Para o recebimento de cada parcela dos recursos, o convenente
deverá;

I  apresentar a licença ambiental de instalação ou de operação, ou manifestação
acerca de sua dispensa, conforme o caso:

II comprovar o cumprimento da contrapartida pactuada, quando couber, devera
S^deposilada na conta especifica deste instrumento em conformidade com os
prazos estabelecidos no cronograma de desembolso previsto no

III "^aTenÍ°á^exigênciLt^^^^^^^ e pagamento previstas nos 43 a 52
da Portaria Interministerial MP/MF/CGU 424/2016. e na Portaria FUNASA n-

IV e^stofeim^sílua^o"regular com a execução do plano de trabalho, com execução de
no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente. Esta
condição é aplicável ao recebimento das parcelas subsequentes a primeira, (art.
42, II. PI 424/2016)

Parágrafo Quarto. A liberação das parcelas do
das impropriedades ocorridas, nos seguintes casos; (art. 67 c/c 66, PI 424/2016)

I  quando não houver comprovação da boa e regular
anteriormente recebida, constatada pela concedente ou pelos órgãos de controle
interno do Poder Executivo Federal ou externo da Uniao; não

II quando verificados desvio de finalidade na aplicaçao dos jecu^sos, at^°s ̂ o
justificados no cumprimento das etapas e publica Ss
atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Publica nas
Satações ou erS quaisquer dos demais atos praticados na execução do

III. 5uíndTfo°Xscu^^ pelo convenente, qualquer cláusula ou condição deste
convênio.

Paráarafo Quinto A qualquer tempo, quando detectada qualquer irregularidade naLe^SSodo^ênio os técnicos da concedente, mediante a emissão de parecjr
circun?anciado e aprovado pelo chefe de área, poderão solicitar a suspensão do repasse
rrda rSoqueio dos recürsos do convênio, os quais serão liberados se sanadas as
pendências, (art. 57, PI 424/2016)

Paráarafo Sexto A concedente comunicará ao convenente quaisquer irregularidadesSrenVes dÕ uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica, apurados
durante a execução do Instrumento, e suspenderá a liberação dos recursos, fixando prazo
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de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento apresentação de ^ e
esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período, (art. 57, PI 424/2016)

Paràarafo Sétimo. Recebidos os esclarecimentos e Informações solicitados, aconcLnte, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias apreciará, ''reXaSl
quanto à aceitação ou não das justificativas apresentadas e, se for o caso. realizará a
apuração do dano ao erário, (art. 57, § 1- Pi 424/2016)
Parágrafo Oitavo. Caso as justificativas não sejam acatadas, a concedente prazo
de 45 (quarenta e cinco) dias para o convenente regularizar a pendência e, haverrdo danos
ao erário, deverá adotar as medidas necessárias ao respectivo ressarcimento, (art. 57, §
25. Pi 424/2016)

Parágrafo Nono. As comunicações eíencadas nos parágrafos anteriores serão realizadas
por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, ^
registrada no SICONV, e em ambos os casos com cópia para a respectiva Secretaria da
Fazenda ou secretaria similar e para o Poder Legislativo do orgao responsável pelo
instrumento, (art. 57, § 35, PI 424/2016)

Parágrafo Décimo. É vedada a liberação de recursos para o ''j;®';
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federai execução finan p
prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias. (art. 41, § 15-, PI 424/2016)
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO PELA FUNASA

A forma a metodologia e os parâmetros de acompanhamento da execução física do objeto
pactuado, disciplinados peta Portaria interministeriai n5 424, de
no âmbito das unidades da concedente, será realizado em conformidade com a PortanaFunasa n2 979, de 14 de julho de 2017 e com o Manual de Procedimentos para Executo
de Convênios ou Termos de Compromisso e para Obras e Serviços de Engenharia
Executados Direta ou indiretamente pela Funasa.

Parágrafo Primeiro. Para o acompanhamento será indicado, no prazo de "lOídez) dias a
partir da celebração, analista técnico, devidamente identificado no Sistema integrado deGerenc^mento de Ações da Funasa - SIGA e Sistema de Gestão de Convênios e
Contratos de Repasse - SICONV, que, observadas as suas competências e atribuições
ficará encarregada pelo acompanhamento e adoçao das medidas indispensáveis a
viabilização da consecução do objeto.

Parágrafo Segundo. Ao analista caberá realizar visitas técnicas de acompanhamento.S re7ató^'s a pareceres conclusivos acerca da realização do abjeto pa^
devendo nesse processo de acompanhamento afenr a execução do objeto e de suas
metas, etapas e fases, verificando a compatibilidade entre estas e o efetivamente
executado, em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado.

Parágrafo Terceiro. Os responsáveis pelo acompanhamento poderão, no caso de
identificação de irregularidades na execução física do Convênio, solicitar a suspensão ou
bloqueio de recursos, em conformidade com o previsto no presente instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO PELO CONVENENTE

A execução será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atospraticados e a plena execução do objeto, respondendo o convenente pelos danos
causados a terceiros, decorrentes de culpa ou doio na execução do instrumento, (art. 53,
PI 424/2016)
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Paráqrafo Primeiro. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos
são responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e
fiscalização da execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da concedente
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelos convenentes, salvo nos casos em
que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída à concedente. (art. 53.
§ r, PI 424/2016)

Paráqrafo Segundo. Os processos, documentos ou informações referentes à execução
de instrumento não poderão ser sonegados aos sen/idores do órgão ou entidade publica
concedente e dos órgãos de controle interno do Poder Executivo Federal e externo da
União. (art. 53, § 2°, PI 424/2016)

Paráqrafo Terceiro. Aquele que, por ação ou omissão, causar emtsaraço,
constrangimento ou obstáculo à atuação do concedente e dos orgaos de ®
externo do Poder Executivo Federal, no desempenho de suas funções institucionais
relativas ao acompanhamento e fiscalização dos ^®c"rsos federais transferd ficara
sujeito á responsabilização administrativa, civil e penai. (art. 53, § 3 . PI 424/zuiO)

Parágrafo Quarto. Quando o objeto do instrumento envolver a ®
serviços de engenharia, a fiscalização pelo convenente devera, (art. 7- § 5- PI 424/2Uib)

I. manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais
habilitados e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das
obras e serviços; . , . .

li, apresentar à concedente declaração de capacidade técnica, indicando o servidor
ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART da prestação de serviços de
fiscalização a serem realizados; ,

III verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos
de qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de
engenharia aprovados; .

IV. apresentar declaração expressa firmada por representante legal do o[9ao ou
entidade convenente, ou registro no SiCONV que a substitua, atestando o
atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatorio, (art. 7 ,
Vlli PI 424/2016) .

V  propiciar os meios e as condições necessárias para que os servidores da
■  concedente, do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e do

Tribunal de Contas da União tenham livre acesso aos documentos rejativos â
execução do Objeto deste Convênio, bem como aos locais de execução deste
prestando a esses, quando solicitadas, as informações pertinentes, (art. 27, XVI Hi
424/2016)

CLÁUSULA DÉCiMA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS

A execução física do objeto do presente convênio poderá ser efetuada diretamente pelo
convenente ou indiretamente, mediante licitação ou por meio de unidade executora.

Paráqrafo Primeiro. O convenente está obrigado a observar as disposições contidas na
Lei n2 8.666, de 1993, na Lei n^ 10.520, de 17 de junho de 2002 e demais normas federais,
estaduais e municipais pertinentes ao assunto, quando da contratação de terceiros, (art.
49, PI 424/2016)

I  oara aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade
pregão nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002. e do regulamento previsto no
Decreto ns 5.450, de 31 de maio de 2005, sendo utiiizada preferenciaimente a sua
forma eletrônica, (art. 49, § 1^, Pi 424/2016)
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II. a inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica d^erá ser devidamente
iustificada pela autoridade competente do convenente. (art, 49.§ 2 PI 424/züib)

III. as atas e as informações sobre os participantes e ."-espectivas propos as das
licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades,deverão ser registradas no SICONV. (art. 49,§ 3-PI 424/2016) otqbi ho

IV a comprovação do cumprimento dos §§ 1^ e 2? do art, 16 do Deere o n- 7.983, de
2013 será realizada mediante declaração do representante a o
entidade responsável pela licitação, que deverá ser inserida no SICONV após a
homologação da licitação, (art. 49, § 4^ PI 424/2016)

Parágrafo Segundo. Deverá ainda ser observado o disposto na Lei n^ 13.019,^ 31 de
iuiho de 2014 e pelas normas estaduais, distritais ou municipais, nos casos em que a
Ixecuçlo do objeto, conforme prevista no piano de trabalho, envolver parcerias com
organizações da sociedade civil. (art. 51, PI 424/2016)

Raráarafo Terceiro. Os editais de licitação para consecução do_objeto conveniado
somente poderão ser publicados após a assinatura do respectivo convento e "1°
projeto técnico pela concedente, observando o valor máximo do convento, (art, 50, PI
424/2016)

Parágrafo Quarto. A publicação do extrato do edital de licitação
Oficial da União, em atendimento ao art. 21, inciso I. da Lei n- 8.666 de 1993, sem
prejuízo 80 uso de outros veículos de publicidade usualmente utilizados pelo convenente.

Paràarafo Quinto. O convenente deverá inserir cláusula nos contratos cejebrados para
execução do instrumento que permitam o livre acesso dos servidores do órgão ou entidadep^bíS concSe. bem\omo dos órgãos de controle.
contábeis das empresas contratadas, na forma dos arts, 45 e 49 a 51 da PI 424/2016. (art.
27. XX. PI 424/2016)

Paràarafo Sexto É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais a serem
repassados mediante convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas
que constem: (art. 44, PI 424/2016)

I. no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério
da Transparência, Fiscalização e Controladona-Geral da Uni^ao, . p

II. no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como
impedidas ou suspensas; ou

III no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Irnprobidade
Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Paráqrafo Sétimo. O convenente deverá consultar a situação do fornecedor selecionado
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ce_is, por ^ ̂
Portal da Transparência na internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega
do bem. (art, 44,§ único, PI 424/2016)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PAGAMENTOS A TERCEIROS

Os pagamentos à conta de recursos do Convênio estão sujetos à identificação do
beneficiário final da despesa, por CPF ou CNPJ. (art. 52, PI 424/2016)

Parágrafo Primeiro. Os atos referentes à movimentação e ao uso dos
refere o caput deverão ser realizados por meio de Ordern
Voluntárias - OBTV, observando-se os seguintes preceitos: (art. 52, § 2 , PI 424/2Uib)

I. movimentação mediante conta bancária específica para cada convênio.
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II pagamentos realizados mediante crédito na conta bancária de t't"'aridade dos
■  fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimentonos seguintes casos, em que o crédito poderá ser realizado em conta banana detitularidade do próprio convenente, devendo ser registrado no SICONV

beneficiário final da despesa, por CPF ou CNPJ:

a, por ato do Presidente da Funasa;
h  na execucào do objeto pelo convenente por regime direto;
c  no rísamimento ao convenente por pagamentos realizados às próprias custasdecorrentes de atrasos na liberação de recursos pela concedente e em valores alem

da contrapartida pactuada;

III transferência das informações relativas à movimentação da conta ^^rrenteespecífica, ao SIAFI e ao SICONV, em meio magnético, a ser providenciada pelas
instituições financeiras.

Parágrafo Segundo. Antes da realização da
SICONV, no mínimo, as seguintes informações (art. 52, §3-, PI 424/zu }

I  a destinação do recurso;
II. o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso,
III o contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV a meta etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento, HantoV" rcomprXão do recebimento definitivo do Objeto do convênio, mediante

inclusão no Sistema das notas fiscais ou documentos contábeis.

Parágrafo Terceiro. As faturas, recibos, notas deve^iTs^

devidamente identificados com o número deste Convênio.

Paráqrafo Quarto. O convenente deverá manter os
instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi ®presteçS de contas ou do decurso do prazo para a sua apresentação, (art.4., §3-, PI
424/2016)

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA COfIrtPROVAÇÃO DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
A execução financeira será comprovada:

I  nos casos de aquisição de bens, pela comprovaçãoverificada pela quantidade parcial entregue, atestada e atenda, e (art. , §
de realização de seotiços e obras pela f -liza^^^^^^^

com a medição correspondente atestada e afenda. (art. 41, § 9- PI 424/2016)
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA REVERSÃO DE VALORES CREDITADOS
O convenente autoriza a concedente a solicitar, junto à instituição financeira albergante dacoma corfeme eí^^^ a transferência dos recursos financeiros por ele repassado^
bem como os seus rendimentos, para a conta única da Uniao, caso ríinda o
utilizados no obieto da transferência pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias ea g ,t dos Sidos reruanasçentes, nos çasus em que não ^-ver a devaiu^o dty
recursos no prazo previsto no art. 60 da portaria Interministerial n- 424/2016. (art. 27,
XXIX, PI 424/2016)



^ rp QEW
Tf

Parágrafo Primeiro. Fica a instituição financeira desde ja autorizada ^ ̂ oiver à
concedente. a qualquer tempo, por ordem e determinação expressa desta, devidamen^^e
motivada, os vaiores que eventualmente forem repassados, desde que haja saldo
suficiente na conta corrente beneficiária e receptora do crédito.

Parágrafo Segundo. Os valores referidos no parágrafo anterior deverão ser creditados na
Conta Única do Tesouro Nacional, via Guia de Recolhimento da Uniao - GRU. com o
código identificador a ser infoimado pela concedente.

Parágrafo Terceiro. No caso de reversão dos valores por não execução
prazo superior a 180 dias, observar-se-á o montante efetivamente
não utilizado na execução do objeto, acrescido dos rendimentos de sua aplicaçao
financeira, (art. 41, §§75 e 105, PI 424/2016)

Parágrafo Quarto. Para os instrumentos em que não tenha havido qu^quer
física nem utilização dos recursos, o recolhimento à conta unica do Tesouro deveráòco^er Lm a Tnddêncía dos iuros de mom, sem
obtidas nas aplicações financeiras realizadas, (art. 59, §2-, PI 424/2016)

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas inicia-se concomitantemente com a ° ̂
dos recursos financeiros que deverá ser registrada pela concedente no SICONV. (art. 59. 1.
PI 424/2016)

Parágrafo Primeiro. O convenente deverá prestar contas dos recursos recebidos no
STde acordo com o estabelecido nos arts. 59 a 67 da Portana Inlermm.stenal
MP/MF/CGU n5 424/2016,

paráorafo Secundo Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo
estabelecido, a concedente estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias
para sua apresentação, (art. 59, § 1°. PI 424/2016)

Parágrafo Terceiro. Se, ao término do prazo estabelecido, o convenente não apresentar a
prestação de contas nem devolver os recursos nos termos desta ciausuia, ̂
?egistrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de ®
comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a que ®®tiver vinculado para fins de
instauração de tomada de contas especial sob aquele argumento e ^
medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidaria, (art.
59, §2°, Pi 424/2016)

Parágrafo Quarto. O registro e a verificação da conformidade financeira, parte integrante
do processo de prestação de contas, deverão ser realizados durante todo o período de
execução do instrumento, conforme disposto no art. 56 da PI 424/2016.

Parágrafo Quinto. O prazo para apresentar a prestação de contas é de 60
após o encerramento da vigência do convênio, ou da conclusão ^ °
que ocorrer primeiro, (art. 27. XXiV e XXVlí, c/c com art. 59, lli e IV, PI 424/2016)

Parágrafo Sexto. A concedente deverá analisar a prestação de contas dos recursos
aplicados na consecução do objeto deste convênio, no prazo de 1 ano e na
no art. 10. §8s, do Decreto n? 6.170/07 e no art. 64 da Portaria interministeriai MP/MF/CGU
n5 424/2016.

Parágrafo Sétimo. A concedente notificará o (a) convenente, quando nao apresentada a
prestação de contas dos recursos aplicados ou constatada a má aplicação dos recursos
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públicos transferidos, e instaurando, se for o caso, a competente Tomada de Contas
Especial, (art. 6- il, "h", PI 424/2016)

Paráqrafo Oitavo. A análise da prestação de contas para avaliação do cumpnmento do
objeto será feita no encerramento do instrumento, cabendo este procec^mento à
concedente com base nas informações contidas nos documentos relacionados nesta
cláusula, (art. 62, § 22 PI 424/2016}

Paráqrafo Nono. A conformidade financeira deverá ser realizada durante todo o pedodo
de vigência do instrumento, devendo constar do parecer final de análise da prestação de
contas somente impropriedades ou irregularidades nao sanadas ale a finalizaçao do
documento conclusivo, (art. 62, §32, Pi 424/2016)

Parágrafo Décimo. O Relatório de Cumprimento do objeto deverá conter os subsídios
necessários para a avaliação e manifestação do gestor quanto a efetiva conclusão do
objeto pactuado, (art. 62, §42, PI 424/2016)

Parágrafo Décimo Primeiro. A análise da prestação de contas, além do ateste da
conclusão da execução física do objeto, conterá os apontamentos relativos | execução
financeira não sanados durante o período de vigência do instrumento, (art. 62, § 5-, PI
424/2016)

Parágrafo Décimo Segundo. A autoridade competente da concedente terá o prazo de 1
(um) ano contado da data do recebimento, podendo este prazo ser prorrogado por igu^
período desde que justificado, para analisar a prestação de contas do instrumento corn
fundamento nos pareceres técnico e financeiro expedidos ®
acordo com o §82 do art. 10 do Decreto n2 6.170/2007, com a redaçao dada pelo Decreto
pS 8.244, de 2014. (art. 64. e § 12, PI 424/2016)

Parágrafo Décimo Terceiro. Findo o prazo do parágrafo ®"terior considerada eventual
prorrogação, a ausência de decisão sobre a aprovaçao da prestação de contas pela
concedente pederá resultar ne registro de °
referente ao exercício em que ocorreu o fato. (art, 64. § 2-, PI 424/2016)

Paráqrafo Décimo Quarto. A prestação de contas será composta, além dos documentos
e informações apresentadas pelo convenente no SICONV, dos seguintes documentos,
(art. 62, PI 424/2016)

I. Relatório de Cumprimento do Objeto; » ♦ .
II. Declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Instrumento,
III Comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver:
IV Termo de compromisso por meio do qual o convenente se obnga a

documentos relacionados ao convênio pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos.
contados da data em que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do
prazo para a sua apresentação;

V. Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso,
\j\. A relação de treinados ou capacitados, quando for o caso;
Vil. A relação dos serviços prestados, quando foro caso: _
Vlíl Cópias dos despachos de adjudicação e de homologação das licitações realizadas

ou cópias dos despachos de autorização e ratificação das dispensas e/ou
inexigibilidade de licitação, com o respectivo embasamento legal, quando se

IX Notas e comprovantes fiscais, quanto aos seguintes aspectos:
compatibilidade entre o emissor e os pagamentos registrados no SICCNV, valor,
aposição de dados do convenente, programa e número do convênio;



X. Relatório de prestação de contas aprovado e registrado no SICONV peio
convenente;

Paráarafo Décimo Quinto. Objetivando a compiementação dos elementos necessários à
análise da prestação de contas do convênio, poderá ser utilizado subsidiariamente pea
concedente, relatórios, boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo
Ministério Público ou pela Corte de Contas, durante as atividades regulares de suas
funções, (art, 62, § 02, Pi 424/2016)

Parágrafo Décimo Sexto. A manifestação conclusiva da anáNse da Prestação de contas
deverá ser registrada no SiCONV, podendo resultar em; (art. 64, § 2 Pi 424/2016)

I. aprovação, cabendo à concedente prestar declaração expressa de que os recursos
transferidos tiveram boa e regular aplicação; . . . , j-

II. aprovação com ressalvas, quando evidenciadas impropriedade ou outra falta de
natureza formal de que não resulte danos ao Erário;

III. rejeição, com a determinação de imediata instauração de Tomada de Contas
Especial.

Parágrafo Décimo Sétimo. A Prestação de Contas está sujeita também às seguintes
disposições:

I  cabe ao representante legal da entidade sem fins lucrativos, ao Prefeito e ao
Governador sucessor prestar contas dos recursos provenientes de instrumentosfirmados pelos seus antecessores; (§42 art. 59, PI 424/2016)

II na impossibilidade de atender ao disposto no paragrafo antenor, deverá ser
■  apresentado ao concedente justificativas que demonstrem o,

prestar contas e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio publico, (§
52art. 59, PI 424/2016) . ■ ~ Ar.

III quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de açao ou omissão do
antecessor, o novo administrador solicitará ao concedente a instauraçao detomadadecontasesp8Cial;(§62art, 59, PI 424/2016) cpran

IV os documentos que contenham as justificativas e medidas adotadas serão
inseridos no SICONV; (§72 art. 59, PI 424/2016)

V  a concedente, no caso de convênios celebrados com entes públicos, ao ser
comunicada das medidas adotadas pelo convenente, suspendera de imediato o
registro da inadimplência, desde que o administrador «eja outro que nao o falto^^
e seja atendido o disposto nos Incisos II, III e IV acima, (§ 8- art. 59, PI 424/2016)

VI o convenente deverá ser notificado previamente sobre as irregularidades
apontadas, via notificação eletrônica por meio do SICONV, devendo ser incluída no
aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar; (§ 92 art. 59, c/c art.
27. XXXV, PI 424/2016) ^

VII a notificação prévia será feita por meio de carta regisbada com aviso de
recebimento (AR) com declaração de conteúdo, com cópia para a respectiva
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, devendo a notificação ser registrada
no SICONV; (§ 102 art. 59, PI 424/2016) . . x

VIII. o registro da inadimplência no SICONV só será efetivado 45 (quarenta e cinco)
dias após a notificação prévia; (§ 112 art. 59, PI 424/2016)

IX a inscrição de inadimplência do respectivo instrumento no SICONV sera fator
restritivo a novas transferências de recursos financeiros onundos do Orçamento
Fiscal e da Seguridade Social da União mediante convênios, contratos de repasse
e termos de cooperação, nos termos da alínea "b" do mciso ^
Portaria Interministerial MP/MF/CGU n2 424/2016; (. art. 70, §32, I, PI ̂ 24/2016)

X  o ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado no SICONV,
cabendo à concedente prestar declaração expressa de que os recursos
transferidos tiveram boa e regular aplicação; (§ 42 art. 64, PI 424/2016)
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XI caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências
cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a autondade
competente, sob pena de responsabilização solidária, registrara o fato no SICONV
e adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas
Especial, com posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de
contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua
competência; (§ 5^ art. 64, PI 424/2016)

Parágrafo Décimo Oitavo. O convenenle deverá manter os documentos relacionados ao
instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi apresentada a
prestação de contas ou do decurso do prazo para a sua apresentação, (art. 4- §3-, PI
424/2016)

Parágrafo Décimo Nono. No caso de convênio celebrado com ente que tenha seu^
serviços de saneamento prestados por concessionário, a nao apresentação do co^t^ato de
ZnLsão alterado, assim como a não comprovação da 'ntegraçao dos bens ao
patrimônio do Município, resultará na rejeição das contas do convênio. (Acordao 347/2016
TGU - Plenário)

Parágrafo Vigésimo. Sendo evidenciados pelos órgãos de controle ou Mmislém Public
vícios insanáveis que impliquem nulidade da licitaçao realiza_da a
adotar as medidas administrativas necessárias a recompo_siçao do erari^o no
atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovaçao da Pi^sstaçao
de contas e a instauração de Tomada de Contas Especia,
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da Uniao e ao Ministério Publico, (art. 68, § 2-,
PI 424/2016)

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

O convenente se compromete a restituir os valores que lhe forem transferidos pela
concedente, atualizados monetariamenle, desde a data 27
juros legais, na forma aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, quando, (art. 27
XI, PI 424/2016)

I  não for executado o objeto deste Convênio; . - j
11 nãoforapresentada, no prazo estipulado, a respectiva prestação de contas, ^
lli; os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste convênio.

Parágrafo Primeiro. A utilização dos recursos em desconformidade com o
in«;trumento enseiará obrigação do convenente devolve-los devidamente atualizados,conr^B exigido 'paTa a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional com base na
variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custodia - SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
acrescido esse montante de 1% (um por cento) no de da devolução dos
recursos à Conta Única do Tesouro. (§ 3^, art. 57, PI 424/2016)

Parágrafo Segundo. Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União a
parcela de atualização referente à variação da SELIC seta calculada proporcionalmente a
quantidade de dias compreendida entre a data da liberação da °
e a data de efetivo crédito, na conta única do Tesouro, do montante devido pelo
convenente. (§ 42, art. 57, Pi 424/2016)

Parágrafo Terceiro. Para os convênios em que não tenha havido qualquer ®J®cuç®o
física, nem utilização dos recursos, o recolhimento a Nacional
deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora. (art.59, § 2- Pi 424/2Uib)
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Paráarafo Quarto. Os saldos financeiros de recursos de repasse remanescentes,
inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, nao
utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à Conta Única dojesouro, no^prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extin_po do
instrumento, por meio da Guia de Recolhimento da Üniao - GRÜ a crédito do Tesouro
Nacionai, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especta^í do responsável,
providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade concedente. (art.60, c/c
art, 27, XXVII, PI 424/2016)

Paráqrafo Quinto. A devolução prevista no parágrafo anterior será realizada observando-
se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da contrapartida previstos na
celebração independentemente da época em que foram aportados pelas partes.

Parágrafo Sexto. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no prazo de 30(trinta)
dias a concedente deverá solicitar a instituição financeira albergante da conta corrente
especifica da transferência, a devolução imediata, para a COTta unica do Tesouro
Nacional, dos saldos remanescentes da conta corrente especifica do instrumento.

Parágrafo Sétimo. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não
execução do objeto pactuado ou devido à extinção ou rescisão do instrumento, e
obrigatória a divulgação em sitio eletrônico institucional, pelo concedente e convenente,
das informações referentes aos valores devolvidos e dos motivos que deram causa a
referida devolução.

Parágrafo Oitavo. Na transferência à conta única da União, em relação aos recursos que
não foram utilizados no objeto pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
montante efetivamente transferido pela União e
acrescido dos rendimentos de sua aplicação financeira, (art. 41. § 10, PI 424/201 b)

Parágrafo Nono. A inobservância das disposições desta Cláusula implica na instauração
de tomada de contas especial.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES

Este termo de convênio poderá ser alterado mediante proposta, devidarnente formalizada
e justificada, a ser apresentada à concedente em no mínimo, 30 ^^®®
término de sua vigência, vedada a alteração do objeto aprovado, (art. 36, PI 424/2016)

Parágrafo Primeiro. A análise da solicitação de alteração deverá f
técnica da Funasa, observados os regramentos legais e a
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado, (art. 36, § 1 . PI 424/2Uib)

Parágrafo Segundo. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o
plano de trabalho, desde que submetidos e aprovados previamente pela autoridade
competente, (art. 20, § 32 PI 424/2016)

Parágrafo Terceiro. Ficam vedadas as reformulações ^
serviços de engenharia aprovados pela concedente. (art. 6, § 3-, PI 424/2Uib)

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA CONTINUIDADE

Na hipótese de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, fica fócultado a
concedente assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto deje
convênio, de modo a evitar a descontinuidade das ações pactuadas, nos termos do art. 27
da Portaria interministerial MP/MF/CGU n2 424/2016, sem prejuízo da apuraçao de
responsabilidades por eventuais danos.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS BENS REMANESCENTES

A titularidade dos bens remanescentes é do convenente, salvo expressa disposição em
contrário no instrumento celebrado, (art. 25, PI 424/2016)

Parágrafo Único. Ao convenente compete contabilizar e guardar os bens remanescentes
e manifestar o compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de
programa governamental, devendo estar claras as regras e diretrizes de utilização a serem
definidas pela concedente. (art, 27, XIV, PI 424/2016).

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CLÁUSULA SUSPENSIVA

Os documentos necessários à celebração do convênio, exceto os eiencados "o Artigo 22
da Portaria Interministerial n9 424/2016, poderão ser apresentados no prazo de ate 18
(dezoito) meses, considerando o disposto na Portaria Funasa n- 1.474, de 14
de 2017, como condição a ser cumprida pelo convenente e. enquanto a condição
verificar, não terá efeito a celebração pactuada, (art. 24, PI 424/2016)

Parágrafo Único. O prazo fixado para o cumprimento da condição, caso não obedecido,
enseja a extinção do ajuste.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA DENÚNCIA, DA RESCISÃO E DA EXTINÇÃO

O presente convênio poderá ser denunciado a qualquer ternpo, ficando
responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens Jo tempo em q
participaram voluntariamente da avança, (art. 27, XVII, c/com art. 68 PI 424/2016)

Parágrafo Primeiro. Constituem motivos para a rescisão do Convênio: (art. 69, PI
424/2016)

I  o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas, . , . , -m
II. constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em

qualquer documento apresentado; .
III. a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauraçao de tomada de

contas especial.

IV. a ocorrência da inexecuçâo financeira.

Parágrafo Segundo. A rescisão do instrumento, quando resulte danos ao_erário, ens^a a
instauração de tomada de contas especial, exceto se houver a devolução dos
devidamente corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da continuidade da
medidas administrativas próprias, quando identificadas outras irregularidades decorrentes
do ato praticado, (art. 69, parágrafo único, PI 424/2016)

Parágrafo Terceiro. O convênio será extinto no caso de não apresentação, nos prazos
estipulados, do projeto básico/termo de referência, da licença ambientai e da comprovação
de propriedade do imóvel, quando exigidos.

Parágrafo Quarto. Na hipótese de inexistência de execução financeira, após 180 (cento e
oitenta) dias da liberação da primeira parcela ou 360 (trezentos e sessenta) dias sem a
utilização dos recursos no objeto da transferência o instrumento devera ser rescindido,
(art. 41, §§ 72, 8° e 18, PI 424/2016)

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
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A vigência deste convênio é peio prazo de 33 (trinta e três) meses, iniciando na data de
sua assinatura, (art. 27, V PI 424/2016).

Parágrafo Primeiro. A concedente prorrogará "de ofício" a vigência do presente convênio
antes de seu término, prescindida de prévia análise pela sua area jurídica, quando der
causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do
atraso verificado, (art. 27, VI, c/com arts, 36, §2^ e 37, PI 424/2016).

Parágrafo Segundo. A prorrogação do prazo poderá ser efetuada por
Simplificado padronizado assinado apenas pela concedente, previamente analisado p^o
órgão jurídico, considerando-se a solicitação do convenente, mediante oficio,
até 30 (trinta) dias antes do fim da vigência do ajuste, bastante para respaldar e assegurar
a sua manifesta concordância, para todos os efeitos legais.

Parágrafo Terceiro. A alteração pretendida por intermédio de Termo Aditivo Simplificado
somente poderá ser realizada caso haja manifestação expressamente favorável da area
técnica da concedente quanto à justificativa apresentada, a viabilidade da continuidade da
execução do objeto e à suficiência do prazo requerido.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA- DO FORO

É competente para dirimir as questões e omissões deste convênio, que não Possam serfesSs administrativamente o foro da Justiça Federal - Seção Judiciaria do Distrito
Federai, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam. (art. 27, XIX PI
424/2016)

E por estarem de acordo, iavrou-se o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor
e forma, para todos os fins de direito, as quais foram lidas e assinadas pelas participes.

Pela CONCEDENTE

Brasíiia-DF,

Pelo CONVENENTE

de dezembro de 2017.

RODRIGO SÉRGIO DIAS
Presidente da FUNASA

IRIANE GONCALO DE SOUSA GASPAR
dirigente do MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/ MA



MINISTÉRIO DA SAÚDE

FUNDACAO NACIONAl. DE SAUOE

PLATAFORMA -BRASIL

N" / ANO DA PROPOSTA:

096201 /2017

OBJETO:

Sistema de Abastecimento de Água em Áreas Rurais e Comunidades Tradicionais.
JUSTIFICATIVA: , ,

A implantação de sistemas de abastecimento de água consthui-se num item de primeira necessidade e sendo que a Popujaçao
não pode viver ou evoluir sem o seu abastecimento continuo, que permite aos seus habitantes viver de modo_saudaveI,
confortável e que contribua para o desenvolvimento da sua economia. O requisito essencial sera a disponib.lizaçao de agua
saudável para o consumo humano, uma vez que também é o veiculo mais comum e importante na iransmissao/veiculaçào de
doenças. Assim, a salubridade da água deve ser considerada uma das principais preocupações, tendo em vista a
saúde pública. Além do aspecto qualitativo é indispensável que o homem disponha de agua em quantidade J
satisfação de necessidades elementares. A escassez ou falta de água pode originar problemas graves de saúde, alem de
implicações na salubridade ambiental dos alimentos e da própria higiene individual. A falta de agua tem renexos sanita"0S
podendo trazer prejuízos à saúde humana. Uma das formas de promover o abastecimento de agua em locais ^
Implantação de Sistema Simplificado de Abastecimento de água. Tal investimento constitui-se em meio de
da população por água de boa qualidade o que permite melhorar a qualidade de vida da população, fixar °
melhorar a qualidade ambiental e a saúde pública através da redução do índice de doenças de veiculaçao

icria uma alternativa de autogerendamento de abastecimento de água gerando a independência dos núcleos populacionais, sera
n beneficiada a comunidade rural Tigres com 35 famílias.

1 - DADOS DO CONCEDENTE

CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
36211 FUNDACAO NACIONAL DE SAÚDE

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL :
225,510.368-01 RODRIGO SÉRGIO DIAS

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
Setor Bancário Sul, Quadra 02, Bloco F, Edifício FNDE

CEP DO RESPONSÁVEL:

70070-929

Relatório emitido em 24/05/2021 12:34:35



2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:

05.277.173'0001-75

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE;
MUNICÍPIO DE PASTOS BONS

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
AVENIDA DOMINGOS SERTÃO, IODO

CIDADE: UF:
PASTOS BONS

CÓDIGO CEP:
MUNICÍPIO: 65870000
0859

«uMu

E.A.:

Administração

Pública Municipal

DDD/TELEFONE:

BANCO:

001 • BANCO DO BRASIL SA

CPF DO RESPONSÁVEL:
351.372.073-49

AGÊNCIA: CONTA C
8I98-I 22926

CONTA C

NOME DO RESPONSÁVEL:

IRIANE GONCALO DE SOUSA GASPAR

ORRENTE:

22926

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
rua dr.ananias n"93 são josc pastos bons .'MA.

CEP DO RESPONSÁVEL:
65000000

Relatório emitido em 24/05/2021 12:34:35



4 - DADOS DO EXECUTOlWALORES
1^. f»t 7/-

VALOR GLOBAL:

VALOR DA CONTRAPARTIDA;

VALOR DOS REPASSES:

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA:

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO:
INÍCIO DE VIGÊNCIA:
FIM DE VIGÊNCIA:

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO:

R$ 275.723.43

RS 0.00

R$ 275.723.43

R$ 0.00

RS 0.00

RS 0,00

30/12/2017

12/07/2021

Relatório emitido em 24/05/2021 12:34:35
Página 3 de 8
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Valor:

Valor Global:

Meta n°: 1 ' «suas™

Especificação: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO POVOADO TIGRES
Unidade de Medida: UN Quantidade: 1.0 ^^lor:
Início Previsto: 30/12/2017 Término Previsto: 12/07/2021 Valor Global:
UF: MA Município: 0859 - PASTOS BONS
Endereço: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS -w*

Etapa/Fase n": 1
Especificação: ADMINISTRAÇÃO LOCALEspecificação:

a. -TP

Valor:Quantidade:

1.0 UN

Inicio Previsto:

RS 5.718,09 30/12/2017

Quantidade:

1.0 UN

Etapa/Ease n°:

Especificação:

Quantidade:

1.0 UN

Valor: Início Previsto:

RS 196,86 30/12/2017

CAPTAÇAQ

I Valor: Início Previsto:

R$ 113.669,58 30/12/2017

Especificação:

Quantidade:

l.O UN

Etapa/Fase n°:

Especificação:

Quantidade:

1.0 UN

Etapa/Fase n°:

Especificação;

Quantidade:

1.0 UN

Etapa/Fase n":

Especificação:

Quantidade:

1.0 UN

Etapa/Fase n":

Especificação:

Quantidade:

1.0 UN

Etapa/Fase n°:

Especificação:

Quantidade:

1.0 UN

ELEVATÓRIA

Valor:

RS 39.309,26

Início Previsto:

30/12/2017

LIGAÇÕES DOMICILIARES

Valor:

RS 2.553,11

6

REDE DE SISTRIBUIÇÃO
Valor:

Início Previsto:

30/12/2017

RS 79.722,00

Inicio Previsto:

30/12/2017

RESERVAÇAO

Valor:

RS 26.135,48

Início Previsto:

30/12/2017

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Valor:

RS 5.814,67

Inicio Previsto:

30/12/2017

SERVIÇOS PRELIMIARES
Valor:

RS 2.604,38

Inicio Previsto:

130/12/2017

RS 275.723.43

RS 275.723,43

65870-000

 OJd /.P/
SL-

Término Previsto:

11/07/2021

ADUTORA DE RECALQUE

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

FUNDACAO NACIONAL DE SAÜDE

Relatório emitido em 24/05/2021 12:34:35

11/07/2021

Término Previsto:

11/07/2021

Término Previsto:

11/07/2021

Término Previsto:

11/07/2021

Término Previsto:

11/07/2021

Término Previsto:

n/07/2021

Término Previsto:

11/07/2021

Término Previsto:

11/07/2021
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; MÊS DESEMBOLSO: Junho ' - >»* 'P 0m/\7(
\1FTAN° 1 [ 1 |\/ATr.pnAMFTA- R$ 55.144.69
nFSCR !í'ÀO- IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO POVOADO TIGRES
VALOR DO REPASSE: RS 55.144.69 PARCELA N°: 1

,ANO: 2018
MÊS DESEMBOLSO: Setembro I

METAN": 1 [VALOR DA META: R$ 137.861,71
.K.., AMXArÃnnF^I^TFMAnFABASTECIMENTODEÁGUANOPOVOADOTIGRES

VALOR DO REPASSE: RSBT.SôTTT PARCELA N°: 2
MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ^

^  [VALOR DA META: RS 82.717;03
nr-rnr^O IMPT np ARASTRCIMENTODEÁGUANOPOVOADOTIGRES
VALOR DO REPASSE: RS 82.717.03 PARCELA N°: 3

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MUNICÍPIO DE PASTOS BONS TÍ r/ Lvm

Relatório emitido em 24/05/2021 12:34:35



I NATUREZA DA DESPESÃt.4^'^051"

RS 39.309.26 I V.TOTAL:

[NATUREZA DA DESPESA: 449051

R$ 79.722,00 [V.TOTAL:

I NATUREZA DA DESPESA: 449Q51

R$ 113.669.581 V.TOTAL:

8 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO | ̂ m

DESCRIÇ-XO DO BEM/SERVIÇO: ELEVATÓRIA ^ ,
v*Ti;PF7A n\ AOnslCÃO: Recursos do Convênio [NATUREZA DA DESPESAfa-tf^!

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS
rc^- A<^7n.rinn I i:Fr MA iMUNlCtPIO: 0859 - PASTOS BONS í
UNIDADE: UN | QUANTIDADE: 1.00 jV.UNITARlO: RS 39.309.26 | V.TOTAL:
OBSERVAÇÃO:
DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: REDE DE DISTRIBUIÇÃO
NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio jNATUREZA DA DESPESaT^O
ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: MUNIIPIO DE PASTIOS BONS
TtF liiE: MA IMUNICÍPIO: Q8S9 - PASTOS BONS
UNIDADE: UN |qUANT1DADE: 1,00 IV.UNITÃRIQ: RS 79.722,001 V.TOTAL;
OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: CAPTAÇÃO
NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convémo [NATUREZA DA DESPESA:
ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: ML"NICIPIO DE PASTOS BONS
TFp- í^^X7n-nn() lUF: MA IMUNICÍPIO: 0859-PASTOS BONS

UNIDADE: UN |qUANTIDADE: l.QO |v.UNITAR10; RS 113.669,581 V.TOTAL:
loBSERVAÇÃO:
DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: SERVIÇOS PRELIMINARES
NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio [NATUREZA DA DESPESA: 44f
ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS
(-£p. 65870-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0859 - PASTOS BONS
UNIDADE: UN [QUANTIDADE: 1.00 |V.UNITÁRIO: RS 2.604.38 | V.TOTAL:
OBSERVAÇÃO:
DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO; ADUTORA DE RECALQUE

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio [NATUREZA DA DESPESA: 44
ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS
CÊF ^^S7n-n00 lUF: ma IMUNICÍPIO: 0859 - PASTOS BONS
UNIDADE: UN [QUANTIDADE: I.OO jv. UNITÁRIO: R$ 196,861 V.TOTAL:
OBSERVAÇÃO:
DESCRIÇ.ÃO DO BEM/SERVIÇO: RESERVAÇÃO -

I NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio [NATUREZA DA DESPESA: 4-1
I ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: MLTJICIPIO DE PASTOS BONS
CÊP: >SSS7n.non [uF: MA [MUNICÍPIO: 0859 -PASTOS BONS
UNIDADE: CPS [QUANTIDADE: 1,00 |V. UNITÁRIO: RS 26.135,48 [ V.TOTAL:
OBSERVAÇÃO:
DESCRIÇ.ÃO DO BEM/SERVIÇO: ADMINISTRAÇÃO LOCAL
NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convcnio [NATUREZA DA DESPESA: 4^
ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: MLTsTCIPTO DE PASTOS BONS

65870-000 jUF: MA [MUNICÍPIO: 0859 - PASTOS BONS
UNIDADE: UN |QUANTIDADE: I.OO [V. UNITÁRIO: RS 5.718,09 [ V.TOTAL!
OBSERVAÇÃO:
DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: SERVIÇOS COMPLEMENTARES
NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio [NATUREZA DA DESPESA: 4
ENDEREÇO DE LOCALIZAÇ.ÃO: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS
"CÊF 65870-000 lUF: MA IMUNICÍPIO: 0859 - PASTOS BONS
UNIDADE: UN |QUANTIDADE: 1,00 [V. UNITÁRIO: R$ 5 814,67 [ V.TOTAL:

[NATUREZA DA DESPESA: 449

R$2,604,38 1 V.TOTAL:

[natureza da DESPESA: 44

RS 196,86 [V.TOTAL:

[natureza da DESPESA: 44

RS 26.135,48 [V.TOTAL:

[natureza DA DESPESA: 44

RS5.718.09|V.TOTAL:

[natureza da DESPESA: 44

OBSERVAÇÃO:

RS 39.309.26

R$ 79.722,00

R$ 113,669,58

051

9051

9051

9051

9051

Relatório emitido em 24/05/2021 12:34:35
Página 6 de 8
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DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: LIGAÇÕES DOMOCILÍARES i
NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449051
ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS
TtP^ 65870-000 lUF: MA | MUNICÍPIO: 0859 - PASTOS BONS
UMDADE: UN | QUANTIDADE: 1.00 |V. UNITÁRIO: R$ 2.553.1] [V-TOTAL^ ^
OBSERVAÇÃO: _ _ ij

^ T/' uh
Ç.PLANODEAPLICAÇAO CONSOLIDADO ^ —

NATUREZA DA DESPESA

Código

449051

TOTAL GERAL:

Recursos Contrapartida Bens e Rendimento de
Serviços Aplicação

RS 275.723.43

RS 275.723,43

RS 275.723,43 RS 0,00 I

Relatório emitido em 24/05/2021 12:34:35



10-DECLARAÇÃO
n« 7-/

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao _—^^
para efeitos e sob as penas da Lei. que inexiste qualquer débito em mora ou situaçao de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferencia de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. • — ■

Pede Deferimento, «• *7^

Local e Data
Proponente

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO
Aprovado

Local e Data
Concedente

(Representante legal do Órgão ou Entidade

12-ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TECNICA.pdf

Documentos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo: —

CV01455.2017 -município DE PASTOS BONS.MA - RS 275.723.43 - Proposta 96201.2017.pdf
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^ ̂.É Anotaçio de ResponMbilidade Técnica - ART F A —M A
lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V-rVi-

Conselho Reflional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhío

Pigina 1/1

ART OBRA / SERVIÇO
NO MA2017011S092

INICIAL

___ 1. Responsável Téçnico _

JOSE JANK) OE CASTRO UMA

Título prolissional: GEÓLOGO
WíP: t505Ta««i

RegiSlio: 6179PA

Tp Pj.

___ 2. DsdM do Contrato

Contrelante: PREFEITURA MUNICPAL M PASTOS BONS

AVENIDA Ownlngos SertSo

Complemento:

Cidade: Psstoi Bons

Bairro: S*o Joe*

UF:UA

CPF/CNPJ: 05JTT.17a«001-78
N«: 1000

CEPiBsaroooo

Conlrafo: H»o espselMcKlo CaieOfaiio em: ,
Vator R$1.000,00 Tlpodeconlralante: PMsosJortdlcadsBiattoPOWleo
AçAo InsthuciooN; Outras

__ 1 Dados da Obta«sr*1ço ^ ̂OOB
AVENIDA Domingos SsrftoComptemenlo;Po».Tlgrs.CstMBfB»a.LsBO«loBolsAI»ocl6ss UF-lU CEP:8S«70000
Cidade: Psslo. Bons h- iCWaaoiT CoordsotKlas Geogríficas: A O
Daiadeinloo: 07A»aoir Prewsío de lénnk». 10080017

C6dloo: N6> Espsemcado
Finalidade: Ssnesmenio bísieo CPF^CNPJ: 05J77.173AÍ001-7S
Proprietário: PREFErrURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

4. Athridsbs Téeides

7 - EXECUÇÃO
18 - PROJETO > #A0615- HIDRO.QEOLOQIA

Ousntidads

800,00

Unidade

Apdasranetusto das alivwadssteenicaa o proliaelond deram proceder slaUsdMt^

e. Pscisiscòes —

7. Eirddsds ds Ctasae —

SEM 1NDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Asslnsturae ,

Oedaro serM verdadsicasas IntormaçMs sQiç
/jOSE JWIO OE CASTRO UMA - CPF:
'  ̂ V c»«w-

PHeFSTURA MUreOPAt 06PASTOS OOttt-CHWlOtaTT.lTWMn-TS

9. ln(orTniç6es _

■ A ART é vàida somente quando quRsda meOwiNspresemi^doeorrprovanlsdopesamento OUOonlsréncienoaitedoCfaa.

ia Velar

Valer da ART:: Rss,^ Registrada em: ISMOOiT Valor pago: Rt8l.S3 Noeso Número: 83010844»

AeutírtiSdraoeoda ART poda w«ri(toKS»en<;nws«tje»ina»o.e««Tub>*keucDr.oijm»fJ>»»a.eoayz
mpaesani: l»l»ÍO»4e8l Jíaesor,.ip. 187.18344.13

•Mwareama.ore.b' Islociinaeeoflereama.arsar

Tsl: (SeiSIOSMD» Fa>: <W| 21088300 iB»e 1311
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$ Anotação de Responsabilidade Técnica - ART f ' £}' f- â — A
4.. .5? Lei n° 6.496, de ? de dezembro de X977 v r I -

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20210401208

SUBSTÍTUIÇAO à
MA202003S^7244

1

MACSQMMOlfl 3A

r.l.jfc ENGENHEIRO CIVI!.
RNP 1105022447

RegtSl:;; 1105022«47MA

t DaUOi dl, i-urrtrEto —

.  PREFEITURA MONIi JPAi. DE.PASTOS BONS

AifNlOA DOMINGOS SERTAU

,...I U; rií-; I..

iJ.jilv Pasto» Buiis

bauro. SAO JOSE

CPf.HPJ 05.277.173I0001-75

N' 1000

CGP SSB70OB0

I 1 í; NOO , ..pitlflCaOQ

. ..I.-, RS S.ÜOO.UO

.  Ouuos

J OniJos «u Oars/SfTfiç»

POVOADO nORE

PsslCF» RoíiB

'>71:1 'ttt ' Ü'1.'ÜB.701'

V  Saocuinenlo EtiiiittP

í.t)ier*inlo

T':!fr Of ti(;N'£llii'i'-: PcssDfl Jundlca d» Difetta Publica

SanTí POVOADO TIGRE

UV MA 6M70BOO

tio 07,'llí2Mt) Ct»'denaass Geoyrálic-TS 4,599198,-AA.OSMW
Cbdigo Não Esp«ciScodo

PREFEITUFtA MUNiriPAt, DE PASTOS BONS

4. Aiivirtod» Técnica

' Ati.v;."-

1, > >>i!-i:-Vr ilEi. -1:
■(..j, ;'., ■ 7-i. i-i:'-.-f,,, :...nn

4' ' V,' I ,*01 t,ÍL
.1: .Mc •■i:A,''1 : . M

CPECNPJ. 05.2r7,173;0(!01-75

1 ASt:- -Tt;
7 •d'

Ao.M< . ■, I..4V. ,;,MJ .fi4 .TnW- li. -ca» V >'-í.i.iiisai -la.e d<o' b-W' s

TiGi-.! NO município mi: fastís ews m-t

SOvclétacâéS - ,'7, ,;.,„;;«Õ.ttrai.; tair ■:vnN cofl .nla-o:Biovâa oü trxcvuvío. hí'® resolvido |.u.
- ■■ ■ .■v;7./;V:.^s~:dBnmVM-n.,«d0Cam,ddaVadiac^^^ CMA..,.:.c,.«dd4pC.edMA

1;' •..■t-rl-' •o(|,..v-:sr .Vlat-Mw-I k jsiles dtilarsrn .;..n(;0td4'
7 Emidaoode Cla»»e _

i.fdA UMIvEltSJDADFESWnuA OOiTtAKAWAO tC/'-*'
fi AsslnalUHs -

ííBoiarc^iBiíin-^-nodRifwi a» intBfn.açác» aciriBi
ifMOTA SA/CP»- 721.7611 j«S-S7

j^EFEJTOWMUNicipAl Rt VAST09 OnNS. CNPJ (I5.J7T11Jrtfl01.7S

V liiibitTiiiçacs --
■  , .I,su .-.íMtr •!:>catjB'™!'!'.''imi■'t;n'P'rt'lid ••■Ic-!c t n:
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MIA ECTADO DO MARANHAO
I TODOS PREFSmjRAMUNICintl DE PASTOS eONS-MA

OlPi: 05.277.173/0001-75
município membro do território da cidadania cerrado sul maranhense

Processo Administrativo n<=> 3010.0907.140/2021
TOMADA DE PREÇOS N.o 011/2021

TIPO; MENOR PREÇO GLOBAL
DATA;24/08/2021
HORÁRIO: 08:00 HORAS

ANEXO-I

PROJETO BÁSICO

Av. Domingos Sertio, 100 • Sáo José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA- Emall: prefeilura_pastosbons@hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ -05.277.173/0001-75

MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Este documento apresenta as indicações sobre a viabilidade técnica da construção de

01 (um) poço tubular profundo para ser utilizado como fonte de água para abastecer o

Povoado TIGRE, município de Pastos Bons - MA.

1. Introdução

A construção deste poço tubular tem a finalidade de servir como fonte de água

potável para implantação de sistemas de abastecimento de água na localidade TIGRE,

município de Pastos Bons - MA.

2. Clima

A região em estudo e consequentemente será construído o poço tubular, apresenta o

período de estiagem os meses de maio a outubro, e o mais chiuvoso, denominado na região

de inverno, o período de novembro a abril.

Segundo Kôppen o clima da região é classificado como tropical chuvoso, com a

média do mês mais frio superior a 18 °C. A época mais seca coincide com o inverno no

hemisfério correspondente; há um mês com precipitação média inferior a 60 mm; a razão

entre as precipitações mensais mínimas e máximas tem que ser inferior a 1/10.

3. Hidrografia

A região em estudo pertence à Bacia hidrográfica do Parnaíba e Sub-Bacia do Rio

Balseira.

O rio Parnaíba tem o padrão de drenagem, predominantemente do tipo dendritico; e

em alguns trechos é retilíneo. É um rio perene e suas cheias vão, geralmente, de dezembro

a abril.
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4. Geomorfologia

A região em estudo localiza-se em áreas onde predominam Chapadões, Chapadas e

"Cuestas", com variações de cota de poucas dezenas de metros; representadas,

principalmente, por arenitos, siltitos e lateritas.

5. Geologia da Área

Na área de estudo, município de Pastos Bons, ocorrem predominantemente rochas

das Bacias do Maranhão ou Parnaíba, com Idades do Cretáceo ao Jurássico.

A estratigrafia da região, do topo para base, encontra-se da seguinte forma;

Formação Sardinha (Cretáceo); Formação Corda (Jurássico) e Formação Pastos Bons

(Jurássico).

Formação Sardinha: corresponde a outro evento de vulcanismo, representado por

diabásios (basaltos) datados na base do Neocomiano (Cretáceo) (Góes & Feijó, 1994).

Formação Corda: a definição estratigráfica da Formação Corda foi apresentada por Aguiar

(1969), que considerou como pertencentes a ela, os arenitos cor creme, ròseos a cinza-

arroxeados, com estratificação cruzada.

Formação Pastos Bons: corresponde a um ciclo de sedimentação de bacias do interior que

compreende a sequencia de lagos da margem leste (Asmus, 1984), de idade Eocretáceo.

Esta formação é representada por arenitos róseos, avermelhados e esbranquiçados, finos e

argilosos, intercalados com folhelhos e siltitos. Além disso, os arenitos podem estar

intercalados com calcários silicificados e "mudstone".

6. Hidrogeologia

O poço tubular profundo a ser construído terá como aqüífero a ser explorado o

pertencente à Formação Pastos Bons.

Nessa região, este aqüífero é do tipo confinado, com captação a partir de 150metros,

com vazões esperadas entre 3 e lOm^/h, nível estático de 5m e nível dinâmico de 51m.

Desta forma, acreditamos que a construção de um (01) poço tubular em cada

Localidade será suficiente para abastecer a população. Por outro lado, é muito grande a

probabilidade de sucesso na construção do poço haja vista o conhecimento da geologia da

região.
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7. Conclusões

O poço tubular deverá ser concluído com diâmetro de 6", profundidade estimada de

200m e vazão esperada de 5 m^/h. Durante a construção de cada poço tubular deverá ser

observada horizonte com presença de carbonato, os quais deverão ser isolados afim de

evitar que o poço apresente água "dura". Por fim, vale ressaltar, que o Projeto final do poço

tubular deverá ser definido, por profissional habilitado, após a realização do furo piloto (guia)

e descrição das amostras de calhas.

São Luís, 10 de agosto de 2017.

José Jánlo de CastnnJma
GEÓLOGO - CREA/PA 11962D
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PERFIL ESQUEMÁTICO DO POÇO TUBULAR - PASTOS BONS - MA

Tubo de boca

0,20mi

Tubulação de reposição de cascalho

Laje de proteção sanitária - (1x1x0,2m)

Seio sanitário aneiar

(tP.i - Diâmetro de perfuração = 17 1/2"
0P.2 - Diâmetro de perfuração = 12 1/4"
C|>C. 1 - Diâmetro de conclusão = 6"

- Pré-fiitro

150m

J  - Filtro Tipo Geom. Reforçado

i  - Cimentação

Revestimento Tipo Geom. Reforçado

'José Jânio de Castro Lima
CREA 11962 D/PA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 05.277.173/0001 -75

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PROJETO

HIDROGEOLÓGICO
DO POÇO DO POVOADO

TIGRE

A.R. T. DO GEOLOGO RESPONSÁVEL PELO PROJETO/

LAUDO DE VOCAÇÃO HIDROGEOLÓGICA;

PLAN. DE CUSTO DO POÇO TUBULAR DE 200m x 6";

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA;

PERFIL CONSTRUTIVO DO POÇO.TUBULAR
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ-05.277.173/0001-75

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Especificações Técnicas para Construção de Poço Tubular Profundo e Captação de Águas

Subterrâneas, com 200 metros de profundidade, município de Pastos Bons - MA,

1. INTRODUÇÃO

1.1 - Este documento tem por objetivo definir e especificar os detalhes técnicos para os

serviços de construção de um poço tubular, com profundidade de 200 metros, para captação de

águas subterrâneas objetivando as Construções de Sistemas de Abastecimento de água no Povoado

TIGRE, município de Pastos Bons - MA.

2. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 - A empresa contratada para execução dos serviços supracitados ficará obrigada a dar

andamento conveniente aos trabalhos, de acordo com a presente especificação, bem como executá-

los dentro do máximo rigor técnico, tomando-se por base as normas da ABNT que tratam de projeto

e construção de poços tubulares {NBR-12212 e NBR-12244).

2.2 - O cronograma físico-financeiro da obra, apresentado nas propostas das firmas

licitantes, deverá conter a previsão do início de cada uma das etapas de construção do poço, sendo

que nenhuma delas poderá ser iniciada sem a presença e/ou autorização da fiscalização.

2.3 - A empresa contratada deverá manter em supervisão permanente á obra, profissional

técnico de nível superior, qualificado de acordo com o CREA, conforme Decisão Normativa do

CONFEA n.° 059 de 09/05/97, com capacidade de fornecer explicações e atender qualquer

solicitação da fiscalização da PREFEITURA MÜNICIPIAL. O referido técnico deverá assinar o

Registro Diário de Perfuração do Livro de Ocorrências previsto no item 3,5.

2.4 - A(s) equipe(s) de perfuração empregada (s) pela empresa para execução dos serviços

contratados deverá ser constituída por operários treinados e habilitados e por sondador de
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experiência comprovada. Não será permitida a substituição de pessoal sem autorização expressa da

físcalização.

2.5 - Toda a equipe deverá utilizar, durante todas as horas de trabalho diário, fardamento e

equipamentos de proteção individual (EPI) tais como capacetes, luvas, cintos de segurança, botas,

máscaras, etc.

2.6- A empresa contratada ficará obrigada a substituir, por outro de mesma função, qualquer

funcionário integrante do pessoal da obra, quando a fiscalização assim solicitar, devido a má conduta

profissional, imperícia ou descumprimento das especificações aqui previstas.

2.7 - A fiscalização poderá rejeitar e solicitar a qualquer tempo a substituição de quaisquer

equipamentos, serviços e/ou materiais, que não considere adequados ao bom andamento da obra de

acordo com a presente especificação ou com as normas vigentes.

2.8 - A substituição dos materiais e/ou equipamentos^, durante a realização da obra, só poderá

ser efetuada, pela empresa contratada, mediante a autorização expressa da fiscalização da

PREFEITURA MUNICIPAL.

2.9 - Quaisquer danos que ocorram a bens móveis ou imóveis, bem como ao meio ambiente,

resultantes de imperícia, imprudência ou negligência na execução dos serviços serão de

responsabilidade única e exclusiva da empresa contratada, devendo a mesma responder por eles.

2.10- Caberá a empresa contratada todo e qualquer registro, licença ou autorização, junto a

órgãos públicos ou técnicos, municipais, estaduais ou federais, necessários à realização da obra, de

acordo com a legislação em vigor.

2.11 - A empresa contratada ficará obrigada a apresentar, mediante solicitação da

PREFEITURA MUNICIPAL, mesmo depois da construção do poço, quaisquer informações e/ou

documentos complementares, necessários ao esclarecimento de dúvidas ou questões sobre o

andamento dos serviços, materiais ou equipamentos utilizados, características ou condições de

operação e manutenção do poço.

2.12 - No caso em que o poço se torne contaminado ou que as águas com características

ffsico-químicas indesejáveis entrem no poço por negligência da empresa contratada, esta deverá às

suas expensas, executar obras tais que venham a garantir a vedação desses horizontes, bem como,

providenciar agentes desinfetantes ou outros materiais que venham a ser necessários, para eliminar

a contaminação.
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2.13 - No caso em que a empresa contratada venha a malograr na perfuração do poço até a

maior profundidade especificada, ou no caso em que tenha de abandonar o poço devido a perda de

ferramenta ou qualquer outra causa, o furo abandonado deverá, a expensas da empresa

contratada, ser preenchido com argila e concreto, podendo remover o tubo de revestimento caso

queira. O material permanecerá sendo de sua propriedade, sem ônus para a PREFEITURA

MUNICIPAL. Nenhum pagamento será feito peto poço perdido e pelo serviço de concretagem desse.

2.14 - Ocorrendo os fatos mencionados no item anterior, a empresa contratada deverá,

imediatamente após a concretagem do poço perdido, iniciar novo furo ao lado do mesmo ou em outro

local determinado pela fiscalização. A PREFEITURA MUNICIPAL não pagará a nova instalação do

canteiro de obras ou o novo furo guia.

2.15 • A empresa contratada será responsável pela remoção e destino adequado dos detritos

resultantes da perfuração do poço, bem como dos restos de materiais utilizados na construção do

mesmo, inclusive do fluido de perfuração já utilizado.

2.16 - A empresa contratada é responsável pela garantia da qualidade dos materiais

empregados e dos serviços realizados e previstos nesta especificação, especialmente contra defeitos

de qualidade de tubos de revestimento e filtros, devendo, se ocorrerem, serem corrigidos às suas

próprias expensas.

2.17 - A empresa contratada não poderá fornecer informações técnicas obtidas durante a

construção do poço, ou relativas ao andamento da obra, a terceiros, sem prévia autorização da

fiscalização.

3. INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E CANTEIRO DA OBRA

3.1 - A preparação dos acessos e plataforma para instalação dos equipamentos de

perfuração, transporte de ida e volta, montagem e desmontagem do canteiro de obra é da

responsabilidade da empresa contratada.

3.2 - A empresa contratada só será considerada "instalada" e apta ao início dos serviços após

a fiscalização constatar na obra, a presença de perfuratriz, equipamentos, materiais e ferramentas

em quantidade e com capacidade suficiente para assegurar a perfuração do poço até a máxima

profundidade prevista e execução dos demais trabalhos, de acordo com a relação apresentada na

sua proposta por ocasião do processo de licitação.

3.3 - A empresa deverá dispor dos equipamentos e materiais descritos abaixo, além de

outras ferramentas, acessórios e materiais necessários á construção do poço:
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•  Sonda rotativa e respectivos acessórios com capacidade de atingir a profundidade de 300

metros no diâmetro de 12 V* .

•  Bomba de lama tipo pistão ou centrífuga com capacidade mínima de deslocar o fluido de

perfuração a uma velocidade de 13 cm/s no diâmetro de 12 Vi", eqüivalendo a uma

descarga da ordem de 110m^/h na boca do poço.

•  Compressor de ar e respectivos acessórios, com de 350pcm e ISOpsi, com tubulação de

descarga com diâmetro interno mínimo de 3", tubulação de injeção de ar no diâmetro

mínimo de 1 Vi" (tubos de injeção de ar por fora da tubulação de descarga).

•  Conjunto motor-bomba submersfvel e grupo gerador com quadro de comando elétrico

para teste de vazão do poço.

•  Laboratório portátil para controle do fluido de perfuração composto de, no mínimo, balança

de lama, funil viscosímetro de Marsh, kit para medição ou medidor de pH.

•  Medidor de nível elétrico de poço, com fio numerado em intervalo de 1,00 em 1,00 metro,

com comprimento mínimo de 75% da profundidade prevista para o poço

•  Tubulação de para descida de cascalho, em aço galvanizado

3.4- Na instalação dos equipamentos e canteiro da obra, a empresa contratada providenciará

a construção do circuito para o fluído de perfuração, com dimensões e declividades compatíveis com

o terreno, com a profundidade e com os diâmetros de execução do furo.

3.5 - O circuito de lama deverá ser constituído por, no mínimo, dois tanques sendo um de

sucção e outro de decantação. Intercalados no circuito deverão ser construídos mais dois pequenos

tanques para diminuição da velocidade do fluxo e deposição da carga de sólidos. Todos os tanques e

as canaletas de circulação do fluido de perfuração deverão ser cimentados.

3.6 - Na instalação do canteiro deverá ser aberto pelo responsável técnico ou geólogo da

empresa contratada e pela fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL um Livro de Ocorrências com

páginas numerada e seqüencladas, onde serão anotadas todas as ocorrências diárias,

comunicações entre a empresa contratada e a fiscalização. Nesse livro deverá constar o registro

diário de perfuração, contendo as seguintes informações mínimas:

■ Diâmetros da perfuração executada;

• Metros perfurados e profundidade total do poço no final de cada jomada diária de trabalho;

• Material perfurado;

• Tipo de broca utilizado:

• Composição da coluna de perfuração;

• Tempo de penetração de haste (avanço de perfuração);

• Viscosidade, densidade, pH, e teor de areia do fluido de perfuração;
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• Composição do fluido de perfuração (volume utilizado nos tanques e poço, quantidade de

Bentonita, aditivos, etc.)

• Profundidade do fluido de perfuração no poço no inicio e fim de cada jornada diária.

3.7 - A disposição das ferramentas, dos materiais e equipamentos no local da perfuração

deverá obedecer aos critérios de organização e praticidade.

3.8 - O canteiro de obras deverá ser isolado de modo a não permitir o acesso a pessoas não

autorizadas.

3.9 - Medidas gerais de higiene, proteção e segurança devem ser adotadas para evitar danos

ao meio ambiente, condições insalubres ou acidentes pessoais no local da obra.

3.10 - A empresa contratada permitirá a qualquer momento o livre acesso da fiscalização da

PREFEITURA MUNICIPAL aos trabalhos e o proibirá rigorosamente a toda pessoa que não tenha

sido expressamente autorizada por esta última, sendo que este deve ser isolado de modo a não

permitir o acesso a pessoas não autorizadas.

3.11 - Será de responsabilidade da empresa contratada, a vigilância do canteiro da obra. A

PREFEITURA MUNICIPAL não se responsabilizará por roubos, subtrações ou atos de vandalismo

que venham a ocorrer no canteiro de obras durante a execução dos serviços.

3.12 - Correrão por conta da empresa contratada todas as despesas com relação a seus

operários ou de terceiros não autorizados, com relação a acidentes de trabalho, devendo a mesma

observar rigorosamente as normas vigentes na legislação trabalhista e as da Previdência Social.

3.13 - Será de responsabilidade da empresa contratada o suprimento de água e energia

elétrica necessárias à construção do poço. Deverá a mesma providenciar a instalação de grupo

gerador, quando necessário.

3.14 - Após a conclusão da obra a empresa deverá retirar do local, às suas expensas, toda e

qualquer sucata e detritos provenientes da construção do poço, deixando a área completamente

limpa, recompondo-a à sua condição original.

4. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS

4.1 - O projeto executivo de cada poço, objeto destas especificações, com relação à

profundidade de completação, trechos do espaço anelar a serem preenchidos por pré-filtro e
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granufometria do mesmo e intervalos de cimentação, só deverá ser definido após a execução do

furo guia e análise granuiométrica dos horizontes potenciaimente produtores.

4.2 - A profundidade prevista para o poço tubular encontra-se prevista no respectivo projeto,

podendo, contudo, sofrer uma variação de 25% para mais ou para menos de acordo com as

condições geológicas do terreno e a critério da fiscalização.

4.3 - inicialmente, deverá ser executado o furo guia em diâmetro iguai a 8 Vi" para coleta e

descrição das amostras de calha, e posterior definição do projeto definitivo do poço. Este furo,

deverá alcançar a profundidade prevista em cada projeto, podendo entretanto, variar a critério da

fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL, e de acordo com o observado no sub-item 4.2.

4.4 - Após a análise das amostras de calha o furo guia deverá ser alargado para o diâmetro

de 17 1/2" objetivando a completação do poço.

4.5 - Ainda com relação ao que dispõe o sub-itm 4.1, está prevista a cimentação dos

intervalos de O.OOm a 10,00m para o espaço aneiar entre a parede do furo de 17 1/2".

4.6 - O espaço aneiar a ser preenchido por pré-fiitro, considerando o disposto nos sub-ítens

4.1 e 4.5, deverá ser de a profundidade do poço tubular subtraído do comprimento da cimentação.

5. PERFURAÇÃO

5.1 - A perfuração do poço objeto destas especificações deverá ser feita com perfuratriz do

tipo rotativo, pelo método de circulação direta de fluxo.

5.2 - Durante a execução do furo guia, deverão ser coletadas amostras das formações

atravessadas a cada 2,00m de avanço da perfuração e sempre que houver mudança de litologia.

5.3 - As amostras referidas no item anterior deverão ser colocadas em caixas numeradas, em

ordem crescente de perfuração.

5.4 - Após secagem, as amostras deverão ser mantidas no local da obra e acondicionadas

em sacos plásticos transparentes, etiquetados com o intervalo de profundidade e identificação do

poço, os quais deverão ser posteriormente entregues à fiscalização.
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5.5 - As amostras dos horizontes potencialmente produtores deverão ser coletadas em maior

quantidade para possibilitar a execução da análise granulométrica.

5.6 - A critério da fiscalização, poderá ser exigida a coleta de amostras também durante os

alargamentos do furo.

5.7 - Após cada etapa de perfuração ou de alargamento, deverá ser efetuada a medição da

profundidade do furo, através da descida do hasteamento e broca de diâmetro aferido dentro do

furo, na presença da fiscalização.

5.8 - Para constituir o fluido de perfuração deverá ser utilizado o CMC (carboximetilcelulose

sódica) com teor de pureza igual ou superior a 97% e grau de substituição de 0,65 a 0,95 ou a

benonita. O fluido de perfuração, salvo em situações especiais, deverá manter as seguintes

características básicas.

• Viscosidade: 35 seg. a 60 seg. no funil Marsh

•  Densidade: entre 1,04 e 1,14 g/cm^'

•  PH adequado a utilização do CMC (da ordem de 8,5 a 9,0)

•  Conteúdo de areia: menor que 3% em volume

5.9 - A água utilizada para constituir o fluido de perfuração, bem como toda água utilizada na

construção do poço, deverá ter qualidade química compatível com o bom rendimento do fluido de

perfuração e ser isenta de contaminação bacteriológica.

5.10 - Durante a perfuração o fluido utilizado deverá ter suas características fisico-químicas

controladas constantemente em função das variações litológicas encontradas e anotadas no registro

diário de perfuração, sendo aferidas pela empresa contratada, na presença da fiscalização, quando

da solicitação da mesma.

5.11 - A adição de produtos químicos ao fluído de perfuração visando à correção das

características físico-químicas do mesmo, só será permitida mediante a autorização da fiscalização e

desde que não sejam produtos como óleo diesel ou outras substâncias capazes de poluir o aqüífero.

5.12 - Poderá ser exigida a substituição ou tratamento do fluído de perfuração, quando suas

características físico-químicas apontarem para ocorrência de danos ao aqüífero, diminuição da

eficiência do poço, bem como comprometimento do andamento conveniente dos serviços.
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6. MATERIAIS PARA COMPLETAÇÃO DO POÇO

6.1 - O poço deverá ser revestido com tubulação em PVC, específica para revestimento de

poços tubulares, nova. no diâmetro de 6", com ponta e bolsa, roscável, nervurada, para aplicação em

qualquer profundidade, ou seja, tubos tipo REFORÇADO de acordo com a norma NBR 13.604.

Todas as varas devem ser do mesmo fabricante. A contratada deverá dispor no canteiro da obra de

pelo menos 08 (oito) varas de tubos com 2.00 metros de comprimento, além do restante da

composição, para facilitar a elaboração do projeto executivo do poço.

6.2 - Os filtros a serem utilizados deverão também ser do tipo REFORÇADO e obedecer a

norma NBR 13.604. Deverão ser filtros novos, em varas de 4,00m, adaptáveis aos revestimentos

mencionados no item anterior, do mesmo diâmetro, tipo e fabricante dos mesmos. As aberturas dos

filtros deverão ser dimensionadas de acordo com a granulometria do pré-filtro definido em função da

granulometria das formações aqüíferas a serem captadas após a realização da análise

granulométrica de areia.

6.3 - O pré-filtro deverá ser constituído por cascalho quartzoso. de grãos subarredondados e

arredondados, lisos e uniformes, isento de argila e silte, com composição granulométrica definida em

função da curva granulométrica da amostra do horizonte produtor.

6.4 - Dependendo da granulometria das formações aqüíferas atravessadas poderá ser

necessária a utilização de mais de uma faixa granulométrica de cascalho bem como de filtros com

diferentes aberturas de ranhura.

6.5 - O cap de fundo (cap fêmea) ou ponteira utilizado na extremidade inferior da coluna de

revestimento e o cap macho da extremidade superior, deverão ser de materiais compatíveis com os

dos itens 6.1 e 6.2.

6.6 - O material empregado como selante para o isolamento de horizontes indesejáveis do

aqüífero e para proteção sanitária deverá ser constituído por calda de cimento puro.

6.7 - Deverão ser usados centralizadores na coluna de revestimento. Tais centralizadores

deverão possuir 03 hastes verticais de 1" x 3/16", altura de 50 cm, parafusos de 2", sendo totalmente

galvanizados.

7. PROCESSO DE COMPLETAÇÃO DO POÇO

7.1 - Com base na descrição das amostras coletadas, nas informações do diário de

perfuração e nos resultados da análise granulométrica deverá ser montado o perfil construtivo do



poço pela empresa contratada, definindo-se a posição e o intervalo de colocação dos revestimentos,

filtros, pré-filtro, bem como o(s) intervaío{s) de címentação do poço.

7.2 - A descrição das amostras de calha deverá ser feita por geólogo da empresa contratada,

a qual fornecerá o perfil titológico do poço que deverá ser assinado por seu responsável técnico.

7.3 - Caberá à fiscalização, a aprovação expressa do perfil construtivo do poço a ser sugerido

pela empresa contratada e assinado pelo responsável técnico da mesma.

7.4.- O projeto executivo do poço, aprovado pela fiscalização deverá ser observado e

executado Integralmente, não sendo permitidas modificações posteriores.

7.5 - A colocação da coluna de revestimento (tubos) deverá ser feita de modo a evitar

rupturas ou deformações nos materiais que possam comprometer sua finalidade ou a introdução do

equipamento de bombeamento.

7.6 - Deverão ser observadas as orientações do fabricante dos revestimentos e filtros para

correta utilização dos mesmos.

7.7 - Nos rosqueamentos das varas de tubos cegos deverá ser utilizada pasta de silicone para

garantir a estanqueidade da coluna de revestimento nos horizontes indesejáveis do aqüífero.

7.8 - Ao longo da coluna de tubos e filtros deverão ser utilizados centralizadores, com

espaçamento de 20 em 20 m, para que a mesma mantenha-se equidistante da parede do poço,

facilitando a descida do pré-filtro.

7.9 - A colocação do pré-filtro deverá ser feita em etapa única de modo a formar anel

cilíndrico contínuo entre a parede do poço e a coluna de tubos e filtros.

7.10 - Na colocação do pré-filtro deverá ser utilizado o processo de contra-fluxo Injetado de

lama. O cascalho deverá descer por melo de tubulação guia de 1 Vi em aço galvanizado até 12,00

metros do fundo do poço. A medida em que o pré-filtro for descendo, deverão ser retirados os tubos

guias de duas em duas varas, ou de 12,00 em 12.00 metros, para garantia de uma perfeita

acomodação do cascalho.

7.11 - Os trechos do espaço anelar do poço acima do pré-filtro, e do espaço anelar entre o

tubulão e a parede do furo deverão ser cimentados com calda de cimento puro com densidade de



1.83 g/cm® de modo a serem preenchidos totalmente. A calda de cimento deverá descer pelo mesmo

tipo de tubo guia usado para o pré-fiitro.

7.12 - Se for necessária uma cimentação superior a 30 metros, entre a coluna de

revestimento e a parede do poço, a mesma deverá ser feita, de acordo com o fabricante dos

revestimentos e filtros, em etapas sucessivas através da utilização de tubulação guia para descida

da calda de cimento. Estas etapas não deverão ultrapassar alturas de 30m e entre elas deverá ser

aguardado um período de 12 horas, que corresponde aproximadamente à cura da cimentação

anterior.

8. LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DO POÇO

8.1 - A limpeza do poço deverá ser efetuada com compressor de ar. instalando-se a base do

tubo de descarga a 02 (dois) metros do fundo do poço. O bombeamento será contínuo até a

completa remoção dos resíduos do fluido de perfuração.

8.2 - O desenvolvimento deverá ser executado através do método de "air-lift", tendo-se o

cuidado de não se colocar o tubo injetor na frente dos filtros. Deverão ser feitas etapas de

bombeamento de 30 (trinta) minutos, alternadas com paralisações de 10 (dez) minutos objetivando-

se provocar o fluxo e refluxo da água do aqüífero(s). O desenvolvimento deverá ser completado com

a utilização de agentes químicos dispersantes (polifosfatos) para facilitar a remoção das argilas.

8.3 - A depender das características locais do aqüífero a ser explolado, poderá ser exigida a

complementaçâo do desenvolvimento do poço com bomba submersa.

8.4 - O desenvolvimento será considerado concluído quando for atingida uma turbidez igual

ou menor que 5,0 UNI (unidade nefelométrica de turbidez) e o conteúdo de sólidos for inferior a 10

(dez) mg para cada litro de água extraída e límpida.

8.5- Os exames de turbidez e conteúdo de sólidos serão realizados por laboratório idôneo.

8.6 - Durante o desenvolvimento deverão ser medidos os valores de nível estático, nível

dinâmico e vazão de bombeamento do poço.

9. TESTE DE BOMBEAMENTO E RECUPERAÇÃO

9.1 - O equipamento utilizado para teste de bombeamento deverá ser uma bomba submersa,

dimensionada para vazão superior a de produção do poço, estimada em 15 m®/h; ou ainda
compressor de ar de alta potência.
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9.2 - O teste de bombeamento só poderá ser iniciado após o término da etapa de

desenvolvimento do poço. Não será considerado como teste de vazão, o bombeamento com bomba

submersa que resultar na produção de água fora das características estabelecidas no item 8.4

9.3 - A empresa contratada deverá fornecer tubulação de descarga necessária ao

escoamento da água do bombeamento de modo que não haja possibilidade de interferência no teste

9.4 • Na instalação do equipamento de bombeamento para teste do poço, deverá ser

colocada tubulação auxiliar destinada a medir os níveis de água durante o bombeamento e a

recuperação.

9.5 - A medição da vazão deverá ser feita pelo método volumétrico com tambor de 200 litros,

aferido se a vazão do poço estimada no teste de bombeamento for inferior a 30.0001/h. Caso

contrário as vazões deverão ser aferidas através do método de medidor de orifício circular.

9.6 - A tubulação de descarga d'água deverá ser dotada de válvula de regulagem sensível e

de fácil manejo, permitindo, assim, controlar e manter constante a vazão nas etapas de

bombeamento.

9.7 - Antes de iniciar o bombeamento, o operador deverá se certificar de que o nível em que

se encontra o poço é realmente o nível estático.

9.8 - As medidas do nível d'água no poço devem ser feitas com precisão centimétrica.

9.9 - A empresa deverá dispor de equipamentos necessários para garantir a continuidade da

operação durante o período do teste.

9.10 - Deverá ser executado teste de vazão contínua, com duração mínima de 24 horas,

sendo o tempo total definido pela fiscalização. A vazão de bombeamento poderá ser redefinida pela

fiscalização, após observar o desenvolvimento do poço.

9.11 - As medidas de nível de água no poço, durante o bombeamento, devem ser efetuadas

nas seguintes freqüências de tempo, a partir do início do teste:

Período (min) Intervalo de leitura (min)

10-20

20-50
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50-100 10

100-500 30

500-1000 60

1000-em diante 100

9.12 - Durante o teste, uma vez terminado o bombeamento do poço, deverá ser

imediatamente iniciada a medição de recuperação de nível, com freqüência idêntica a do item

anterior.

9.13 - O resuitado do teste de produção do poço deverá ser apresentado em modelo

fornecido peia PREFEITURA f^üNICIPAL, totalmente e corretamente preenchido e assinado pelo

responsável técnico pelo poço da empresa contratada.

10 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES

10.1 - Após inteiramente construído, o poço deverá ser completamente limpo, retirando-se

todos os materiais estranhos, inclusive ferramentas, madeiras, cordas, fragmentos de qualquer

natureza, cimento, óleo, graxa, tinta de vedação e espuma. Em seguida o poço deverá ser

desinfetado com solução de cloro.

10.2 - A solução de cloro, utilizada na desinfecção do poço tubular deverá estar em

concentração tal que, quando aplicada, se obtenha no poço um residual de 50 mg/l de cloro livre,

devendo permanecer em repouso durante 2 (duas ) horas, no mínimo; e bombeado por 8 (oito) horas

para retirado do material.

10.3 - Quarenta e oito horas após a desinfecção do poço deverá ser feita a coleta de

amostras da água para exames físico-químicos e bacteriológicos, na presença da fiscalização. Para

tanto, o poço deverá estar com descarga livre por um tempo mínimo de duas horas.

10.4 - Deverão ser coletadas duas amostras, uma para cada tipo de exame de qualidade da

água (fisico-químico e bacteriológico), a ser realizado e levado para um Laboratório idôneo.

10.5 - Após concluídas todas as etapas de construção e testes de produção do poço, o

mesmo deverá ser lacrado com cap parafusado, de maneira a impedir atos de vandalismo até sua

utilização definitiva.

10.6 - Uma vez concluídos todos os serviços do poço, deverá ser construída uma laje de

concreto (traço 1 ;2:3), com 1.00 metro de lado. envolvendo o tubo de revestimento. A laje deverá ter
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declividade de 2%, do tubo para a borda e fornecer um ressalto periférico de 10 cm sobre a

superfície do terreno.

11. CONCLUSÃO E RECEBIMENTO DO POÇO

11.1- Somente será passível de recebimento provisório o poço que tiver as fases construtivas

aprovadas pela fiscalização de acordo com o projeto definitivo. Constituem motivos para o não

recebimento do poço;

a) Não cumprimento do projeto executivo do poço;

b) Não introdução no espaço anelar do volume de pré-fiitro calculado no seu projeto

executivo;

c) Perda do poço por deficiência operacional ou do equipamento durante a

perfuração não tendo sido atingidos a profundidade ou o diâmetro aqui previstos;

d) Isolamento inadequado do aqüífero superficial e/ou aqüíferos indesejáveis;

e) Deficiência de produção de água decorrente de má conclusão do poço;

f) Turbidez superior a 5,00 UNT ou produção de areia superior a 10 (dez) mg/l.

g) Colapso do poço, rompimento de revestimento, infiltração pelas luvas do

revestimento;

h) Não atendimento às obrigações legais;

i) Falta do relatório técnico do poço como especificado;

j) Não atendimento destas especificações técnicas;

k) Se a qualidade da água não atender a Portaria 2914/2011/MS.

11.2 O recebimento provisório do poço, se dará após a apresentação, pela empresa

contratada, de um relatório finai, que deverá incluir o preenchimento dos modelos da PREFEITURA

MUNICIPAL de Relatório do Poço, Perfis Geológico e Construtivo do Poço e Testes de Produção e

Recuperação, contendo todas as informações colhidas durante os trabalhos de construção do

mesmo. Neste relatório deverão constar, ainda, no mínimo, as seguintes informações:

Identificação do poço;

Coordenadas Geográficas e altitude do terreno;

Perfis 6 descrição litológica;

Posicionamento e medidas de tubos e centralizadores;

Nível de pré-filtro e cimentaçâo;

Planilha de testes de produção explicitando condições de expiotação favoráveis em

termos de NE, ND e Q;

Análise físico-guímica e bacteriológica;
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• Relatório da instalação do poço, incluindo posicionamento da bomba, marca modelo,

características do quadro elétrico e certificado de garantia dos mesmos;

• Termo de garantia dos serviços do poço.

11.3-0 recebimento definitivo do poço só será efetuado seis meses após o recebimento

provisório do poço. A empresa contratada será responsável pela garantia dos serviços na forma da

Lei e nos limites destas Especificações Técnicas. O recebimento definitivo do poço não exime a

empresa contratada da garantia mínima dos serviços válida para obras de engenharia.

São Luís, 10 de agosto de 2017.

^osé Jânio de Castro Lima

GEÓLOGO - CREA/PA 11962D
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Prefeitura Municipal

G'ívon3f>ar. (tofn vocô . JESTADO DO MARANHÃO inií^of
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS UniCei

CNPJ - 05.277.1 73/0001 -75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

execução das JUNTAS:
Para uma montagem correta das juntas observam-se as seguintes instruções;

TUBOS PVC / PBA:
1  Limpar cuidadosamente, com estofa comum a bolsa do tubo e a ponta do outro;
2  Introduzir o anel de borracha no sulco da bolsa do tubo;
3 Aplicar lubrificante (água de sabAo ou glicerina) no anel de borracha e na ponta do

tubo;

4 NÃO USAR ÓLEOS ou GRAXAS. QUE PODEM ATACAR O ANEL DE BORRACHA.
5  Introduzir a ponta chanfrada do tubo até o fundo da bolsa.

Fazer uma marca no tubo e depois recuar aproximadamente Icm folga esta
necessária para dilataçÀo e movimentação da junta.

ANCORAGENS:
Todas as curvas de grandes derivações devem ser devidamente ancoradas. O

DIMENSIONAMENTO DOS BLOCOS DE ANCORAGEM DEVE SER PROCEDIDO LEVANDO EM CONTA AS
características DO SOLO A QUE DEVE TRANSMITIR OS ESFORÇOS E A GRANDEZA DESTA,
DETERMINADO PELA PRESSÃO MÁXIMA NA UNHA.

Os BLOCOS PODEM LOCALIZAR-SE LATERALMENTE OU EMBAIXO DAS PEÇAS LEVANDO-SE EM
CONTA QUE A TAXA ADMISSÍVEL NA HORIZONTAL, ISTO É, NA PAREDE DA VALA DEVE SER CONSIDERADA
COMO A METADE DAQUELA ADMITIDA NA VERTICAL

ENSAIOS DA UNHA:
ANTES DE COMPLETAR O RECOBRIMENTO DA TUBULAÇÃO, CUMPRE VERIFICAR SE NÃO HOUVE

FALHA NA MONTAGEM DAS JUNTAS, CONEXÕES, ETC., OU SE NÃO FORAM INSTALADOS TUBOS NO
TRANSPORTE, MANUSEIO. ETC- PARA EXECUTAR ESTA VERIFICAÇÃO, RECOBREM^E AS PARTES CENTRAIS
DOS TUBOS, DEIXANDO AS JUNTAS E LIGAÇÕES DE CONEXÕES A DESCOBERTAS E PROCEDE-SE AO
ENSAIO DA LINHA, ESTE DEVE SER REAUZADO DE PREFERÊNCIA SOBRE TRECHOS QUE, PARA FACIUDADE
OPERACIONAL, EXCEDEM 500M EM SEU COMPRIMENTO, APUCANDO-SE A TUBULAÇÃO, PEÇAS ESPECIAIS,
ETC. COMPREENDIDAS NESSES TRECHOS, UMA PRESSÃO HIDROSTÁTICA MÁXIMA, NÃO DEVENDO DESCER
EM PONTO DA CANALIZAÇÃO A MENOS DE 01 KG/CM^, E SEM EXCEDER A PRESSÃO QUE PRESIDIU O
DIMENSIONAMENTO DAS ANCORAGENS E A PRESSÃO DE ENSAIOS DOS TUBOS NA FÁBRICA, OU SEJA, A
QUE DETERMINOU A CLASSE DOS MESMOS,

ENCHIMENTO DAS VALAS:
O ESPAÇO COMPREENDIDO ENTRE A BASE DE ASSENTAMENTO DO TUBO E A ALTURA DE 30CM,

ACIMA DA GERATRIZ DO TUBO DEVE SER PREENCHIDA COM ATERRO ISENTO DE PEDRA E CORPOS
ESTRANHOS ADENSADOS CAMADA NÃO SUPERIOR A 1 OCM. O RESTANTE DO ATERRO DEVE SER FEITO À
MANEIRA QUE RESULTE UMA DENSIDADE APROXIMADAMENTE IGUAL À DO SOLO DE PAREDES DA VALA, E
TAMBÉM ISENTO DE PEDRAS GRANDES OU CORPOS ESTRANHOS.

demolição E recomposição de PAVIMENTO;
Nas RUAS ONDE EXISTE PAVIMENTAÇÃO SERÁ FEITA A DEMOLIÇÃO E A RECOMPOSIÇÃO DA

PAVIMENTAÇÃO COM REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL UTILIZADO, EM UMA LARGURA DE 1 METRO.
UMPEZA E DESINFECÇAO:

Antes de colocar a rede de distribuição em serviço às tubulações devem ser lavadas
E FEITAS UMA DESINFECÇÃO COM UMA QUANTIDADE DE CLORO QUE PRODUZA UMA SOLUÇÃO DE
concentração MÍNIMA DE 50AÍG/L. ESSA SOLUÇÃO DEVERÁ SER MANTIDA EM CONTATO COM AS
PAREDES INTERNAS DOS TUBOS DURANTE NO MÍNIMO 24 HORAS. NO FIM DESTAS 24 HORAS A ÁGUA
DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 25MG/L DE CLORO AO LONGO DA TUBULAÇÃO, A DESINFECÇÃO DEVE SER
SEMPRE O QUE O EXAME BACTERIOLÓGICO ASSIM O INDICAR,

PASTOS BONS-MA, MARÇO DE 2016



rp ojy/^

tUAUULMj

rJkSTOS BOMS PREFEITURA MUMCIPAL DE PASTOS BONSy. ■■ ■ . < CNPJ-05.277.173/0001-75 UnÍC€
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

REFERÊNCIA DE PREÇOS 5l-5INAPI=JAN/20 1 7 BDI=25,00% ENCARGOS SOCIAIS=a7,6 1 %

PLANILHA DE CUSTOS DO SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO D ÁGUA
META -01- POVOADO TIGRE

unice

FririCuacAi}. £a I  I

f

CÓDIGO

SINAPI

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
74209 LIMP. MANUAL DO TERRENO (C/

' ̂ 001 RASPAGEM SUPERFICIAL
FORNEC. Ê ÍNST DÊ PUACA DÊ

1 2 identificação DA OBRA EM CHAPA DE
ACO GALV. PADRÃO FUNASA (2.00 X 3.00M) I

QUANT

225.00|

PREÇO UMTARIO (RS)

S/BDl I C/BDI 23°..

6,GO 250.SO| 313.13|
^  sue TOTAL 1.0

725.63

1.878,75

ADMINISTRAÇÃO LOCAL
2 1 P.M. [ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA. l

3.0 CAPTAÇÃO
PLANiLHAjcONSTRUÇÃO DE POÇO TUBULAR COM

1 20.OOM DE PROF. REVESTIDO COM TUBOS
2 , CUSTOS GEOMECÂNICO NERVURADO

STANDARD DE 6-.CONF.PLAN.de CUSTOS
DA

uNID.l 1.00 5.718.10

sue TOTAL 2.0

2.604.38

5.718.10

5.718.10

ANEXA. IdET. ANEXA.
113.669,58| 1 13.669,58

SUB TOTAL a.oi I 13.669.58

4.0 ADUTORA DE RECALQUE
PLANILHA aquisição E INSTALAÇÃO DE TUBOS E

CONEXÕES DE PVC CL. 15 DN 50MM, PARA
^ j CUSTOS adutora, do P.T P/ o RESERVATÓRIO.

incluindo escavação e reaterro de

ANEXA. VALAS.
SUB TOTAL 4.0

196.86

196,86

5.0 [ELEVATÓRIA
PLANILHA

DE

CUSTOS

DETALHA

DA

ANEXA.

PLANILHA

DE

CUSTOS

DETALHA

DA

ANEXA.

CONST. EM ALVENARIA, DO ABRIGO P/
QDO. DE COMANDO ELÉTRICO DA BOMBA
MED. EXTERNAMENTE 1.50x1.50m. CONF.
PLANILHA ANALÍTICA DE CUSTOS DET.
ANEXA. jAm
AQUIS. E MONT. DE CONJ. DE RECALQUE
TIPO M0T0R-80MBA SUBMERSiVEL ELÉT.
MONOF. INCL TUBOS E CONEXÕES DE
FG P/ EDUTOR DN 2". BARRILETE DE
RECALQUE EM TUBOS E CONEXÕES DE
AÇO F.G. DIN 2440, DN 2". QD. DE
COMANDO E SUBESTAÇÃO ELÉTRICA
MONOF. CONF. PLAN. ANALÍTICA DE
CUSTOS DET. ANEXA. [UNID-

3.899.75

35.409.51 I 35.409.51

SUB TOTAL 5.0 39.309.26

6.0 [RESERV AÇÃO
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE UMA
ESTRUTURA DE CONCRETO PRÉ MOLDADO
(C/ PILARES. VIGAS E LAJE). A SER

ai &Mii Há CONSTRUÍDO NA COTA INDICADA EMPLANU_HA H=8.00M. P/ APOIAR 1 TANQUE

CUSTOS DE POLIETILENO DE ALTA RESISTÊNCIA C/
DETALHA CAP. 1 Om'. C/ TAMPA ROSCÂVEL. INCL. A

DA INST HIDRÁULICA DE ALIMENTAÇÃO EM
ANEXA tubos PVC PBA CLASSE 15 DN 50MM E

TUBOS PVC PBA CLA,SSE 1 2 DN 75MM P/ A
DESCIDA DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO E
EXTRAVASOR. 26 I35.4BI

SUB TOTAL 6.01



REDE DE DISTRIBUIÇÃO

PLANILHA

DE AQUISiÇÂO E INSTALAÇÃO DE TUBOS E
CUSTOS CONEXÕES DE PVC PBA CLASSE 1 2 JE NBR
DETALHA 5647 P/ REDE DE ÁGUA DN 75/DE B5mm,

DA iNCL. ESCAVAÇÃO E REATERRO DE VALAS.
ANEXA.

E7P

OE AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE TUBOS E
CUSTOS CONEXÕES DE PVC PBA CLASSE 12 JE NBR
DETALHA 5647 P/ REDE OE ÁGUA DN 50/DE 60MM.

DA incL. ESCAVAÇÃO E REATERRO DEVALAS.
ANEXA.

8.0 [ligações domiciliares
IaQUISIÇÃO Ê INST. de LIGAÇÕES
DOMICILIARES DE ÁGUA, UTILIZANDO-SE

PUVNILHA tubos E CONEXÕES DE PVC SOLDÂVEL
DE DN 20MM. INCLUINDO ESCAVAÇÃO (RAMAL

CUSTOS DE 12mm> E REATERRO DE VALAS. A
® ' DETALHA EXECUÇÃO SERÁ FEITA OBEDECENDO AO

DA PADRÃO DA CONCESSIONÁRIA LOCAL
ANEXA qoM HIDRÔMETROS. COLAR DE TOMADA

DE DE 60 X 1 /2" E TORNEIRA DE PONTA DE
PVC DE 1/2"

1.438.001

775.80

78.946.20

SUB TOTAL 7.0 79.722.00

I  364.73

SUB TOTAL 8.0

2.553.1 1

2.553.11

9.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

CONSTRUÇÃO DE CERCA COM MOUROES
DE CONCRETO. SECAO "T" PONTA
INCLINADA, lOXlOcM. ESP ACAMENTO DE

PI ANILHA 3m. CRAVADOS 0.5M, COM 11 FIOS DE
OE ARAME FARPADO N= 16, INCLUINDO O

CUSTOS FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE
DETALHA PORTÃO DE ACESSO AO SISTEMA DE

□A FERRO EM CHAPA PLANA 14 GSG,
ANEXA. meoINDO 4,OOX1.80M. INCLUINDO

GUARNIÇÕES. FERRAGENS E PINTURA
CONFORME PLANILHA DE CUSTOS
DETALHADA ANEXA.

pcc=r>i íícjA AQUISIÇÃO DE CLORADOR. TIPO DOSADOR
^//W (COM PASTILHAS DE CLORO).

WW. CONFECCIONADO EM POUPROPILENO E
AGUAZUL PVC, PARA BOMBAS DE ATÉ 2 CV. COM
SOLUCOE ENTRADA E SAÍDA DE DN 50MM.

S.COM INSTALADO NA ADUTORA DE RECALQUE.

9.3 73612 INSTALAÇÃO DE CLORADOR

4.957.99 4.957,99

410.99

274.35

513.74

342.94

513.74

342.94

SUBTOTAL9.0 5.814,67

TOTAL GERAL - META 1.0 275.723.43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
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MUNidPIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
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r£P£rÊNCIA DE PREÇOS. SI-SINAPI=JAN/201 7 BDI = 25.00% ENCARGOS SOCIAIS-87.6 I %

SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO D AGUA
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA CERCA DE PROTEÇÃO DO SISTEMA

POVOADO TIGRE

CODIGÜ

SINAPI
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT.

1.0 ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO
Construção de 2 Pilares de concreto

COMPOSIÇÃO ARMADO (0,20x0,20x2.50m) FCK=20MPA
OI PARA FIXAÇÃO DO PORTÃO DE ACESSO AO

1.1 SISTEMA.

2.0 CERCA DE ARAME FARPADO _
lAOUlSIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CERCA COM
MOURÕES DE CONCRETO. SEÇÃO "T" PONTA

SI74142 INCLINADA, lOXlOCM. ESPAÇAMENTO 3M,
^ ^ 004 CRAVADOS O.Sm. com 1 1 FIOS DE ARAME

FARPADO N= 16 15x17

3.0 PORTÃO DE ACESSO

SI-68054

SI
74145001

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PORTÃO
OE ACESSO AO SISTEMA EM TUBOS E CHAPAS
PLANA DE FERRO GALVANIZADO MEDINDO
4.00X1.80M, INCLUINDO GUARNIÇÔES.
CADEADOS E FERRAGENS.

Pintura esmalte fosco. 2 demAos. sobre
SUPERFÍCIE METÃUCA, INCLUSO 1 DEMÃO DE
FUNDO ANTICORROStVO. UTILIZAÇÃO DE
REVOLVER (AR-CCMPRIMIOO)

PREÇO UNITÂRRI (RS)

C/BDI 25%

2.170.23|
SUB TOTAL 1.0

56.00 44.SQ 56,Q0l
SUB TOTAL 2.0

1 53.33 191.661

14.40 12.50 1 5.631
SUB TOTAL 3.0

TOTAL GERAL

217,02

217,02

3.136,00

3.136,00

1.379,97

225.00

1.604.97

4.957.99
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.'AS V€#Sl DUffvS PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
y^- -- ..^..•.,y.. y....■,./ rjCNPJ-05.277.173/0001-75 URÍD

MUNICiPIÜ MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
REFERÊNCIA DE PREÇOS; SI SINAPI=JAN/20 1 7 BDI=25.00% ENCARGOS SOCIAIS=87,61 %

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO E ADLfTORA
POVOADO TIGRE

CODIGO

SINAPI

73610

73965
009

73964
006

72887

00009844

73888
O01

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
"

UND QUANT
 SEM BOI

Rede de Distribuição em PVC/PBA CLASSE 12, DN-SO
LOCAÇÃO DE REDES DEE ÁGUA OU ESGOTO M 1 OO ^ Q5
Escavação MANUAL DE VALAS AF-O3/2016 m» 0.48 40.87

REATERRO DE VALASCOM COMPACTAÇÃO. M' 0,46 30.96

BOTA-PORA DE MATERIAL EXCEDENTE EM
TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO KM 0,02 0.86
BASCULANTE 6m3, RODOVIA PAVIMENTADA.

Aquisição de tubo pVC PBA classe 12. JE, DN , qq y , q
50/DE 60 MM. REDE Agua (NBR 5647)

M 1 ,oo 1.05

TOTAL

C/BDI 25%

1 ,31 1,31|

M3 0.48 40,87 51,09 24,52

M' 0,46 30,96 38.70 17.65

Aquisição de tubo PVC PBA classe 12, JE, DN
50/DE 60MM. REDE ÃGUA (NBR 5647)

Teste HiOHÁuuco

l.ool 1.'3|

I.OOl 0,89|
^ TOTAL 1

Pede de Distribuição em PVC/PBA CLASSE 12, DN-75
73610 LOCAÇÃO DE REDES QEE ÀGUA OU ESGOTO M 1 .OO 1 .05 1.31
73965 ESCAVAÇÃOMANÜALDEVALASAF-03/2016 0,48 40.87 51.09

009
73964 REATERRO DE VALAS COM COMPACTAÇÃO. VP 0,46 30,96 38.70
006

M 1 ,oo 1 ,05 1,31

1.1 1

54,90

1,31

0,48 40.87 51.09 24,52

0,46 30,96 38,70 17,65

72887

OOO12599

I  73888
I  001

BOTA-FORA DE MATERIAL EXCEDENTE EM
TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO KM 0,02 0,86
BASCULANTE 6M3, RODOVIA PAVIMENTADA,

0,02 0,86

AQUISIÇÃO DE TUBO PVC PBA CLASSE 1 2, JE, DN
75/DE 85MM, REDE ÃGÜA (NBR 5647)

Aquisição de tubo PVC PBA classe 12, JE, DN
75/DE 85MM, REDE ÁGUA (NBR 5647)

 1,08

1,00 14,52 18,15

1,00 1.51

Composição IteSTE HIDRÁULICO l.ool 0.891
TOTAL 2|

CÓDIGO
SINAPI

ADUTORA DE RECALQUE
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT

^  I |SEMBD.| I
ADUTORA EM TUBO PVC/PBA CLASSE 15 JE / REDE DE AGUA DN 50/DE 60HH4
TÕ LOCAÇÃO DE REDES DEE ÃGUA OU ESGOTO M 1,00 1 .05 1-31

Escavação MANUALDEVALASAF-03/2016 m^ 0,48 40,87 k, no

1.11

64,65

TOTAL

C/BDI 25%

3.1 73610 LOCAÇÃO DE REDES DEE ÃGUA OU ESGOTO 1 ,00 1 .05
3 2 ^009^ Escavação MANUALDEVALASAF-03/2016 m^ o,48 40,87
3 3 REATERRO DE valas COM COMPACTAÇÃO. M» 0.46 30.961006 ^

BOTA-FORA DE MATERIAL EXCEDENTE EM
3,4 72887 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO M^XKM 0,02 0.86

BASCULANTE 6m3. RODOVIA PAVIMENTADA,

Aquisição DE TUBO PVC PBA CLASSE 12, JE, DN
3.5 OO012599 MM, REDE ÃGUA (NBR 5647)

73888 Aquisição de tubo PVC PBA classe 15, JE, DN
001 50/DE60MM, rede ÁGUA (NBR 5647)

3,7 COMPOSIÇÃO Teste hiprAuuco

1,00 e,47l

1,00 1,13|

l.ooj 0,89|
TOTAL 3 56.62
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P#IS f OS DOWS prefeitura municipal de pastos bons "^TA
CNPJ -05.277,173/0001-75 UPIIC

município membro do território da cidadania cerrado sul maranhense

^FFFBFNíniA DF preços: SI-SINAPI^JAN/2017 BDI = 25.Q0% ENCARGOS S0CIAIS=87.6 1 %

PLANIUHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO DA LIGAÇÃO DOMICILIAR COM HIDROMETRO

PROJETO DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABAST. D' ÁGUA NOS POVOADOS
POVOADO TIGRE

rrHM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND s/BDi b/BDi assj

""í UGAÇÃQ DOMICILIAR DE ÁGUA. C/ COLAR DE TOMADA DE PVC C/ TRAVAS 0 60MM X 1 /2"
TT 83878 LIG. DA REDE 5QMM AO RAMAL PREDIAL 1/2" iiMin 1 .OQ 32.88 41-10

CAIXA PARA HIDROMETRO CONCRETO PRE
1 ,2 00011882 P,,r,0 UNID. 100 69.72 67.15 67,15

I  N

MOLDADO

EÇO unitário (R!
UND QUANT.I I TOTAL

1 3 12769

1.4 73827

1.5 98671-5 ®8«7

HIDROMETRO UNUATO. VAZAO MAXIMA DE 1,5
m3/H. de 1/2"

KIT CAVALETE PVC COM REGISTRO 1/2" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

TUBO PVC SOLDAVEL P/ ÁGUA FRIA PREDIAL
^'f;

UNID. 1,00 96. IO 120.13 120.13

UNID. 1 .CO 44.03 55.04 S5.04

^°20MM M 12.00 2.44 36.60
"joelho PVC SOLO 90G P/ ÁGUA FRIA1.6 3542 predial 20 MM U^_4^_0,39 049
JOELHO PVC. SOLDAVEL COM ROSCA, 90

17 3521 GRAUS. 20MM X 1/2". PARA AGUA FRIA
PREDIAL. yNia_LOO_L26 1^ L58
LUVA PVC SOLO/ROSCA ÁGUA FRIA PREDIAL 20MM1.8 3859 xl/2" UNID. 2.00 0.76 0.95 1.90
TORN. PLÁSTICA P/ TANQUE 1/2" OU 3/4" COM

1.9 liaai BICO PARAMANGEIRA. UNID. 1.00 14.^ 18U0
88246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO

'  ' 88267 HIDRÁULICO + ENCANADOR OU BOMBEIRO
O nnnndORa HIDRÁULICO + ENCARREGADO GERAL DE OBRAS ^ ^ 1 ,9 i ,9

^  ̂ ■ TOTAL 364,73

2 I lIGAÇÃODOM1C1LIARDEÁGUA,C/COLARDETOMADADEPVCC/T^VAS085mmX /2"
~ 83878 |l!G. DA REDE 75MM AO RAMAL PREDIAL 1/2" UNID. 1.00 39.02 48.78 AQTB

2.2 00011882 moLDAd'^^'^ HIDROMETRO CONCRETO PRE , qq a7,15 B7A_5
2.3 12769 jgHOMETRQ UNUATO. VAZAO MAXIMA

KIT CAVALETE PVC COM REGISTRO 1/2" - -c .^,1
2.4 73827 pqrnECIMEIVTO E INSTALAÇÁO unid. 1.00 _44i03 5^ 5^

TUBO PVC SOLDAVEL P/ AGUA FRIA PREDIAL ob «n
2.5 9867 d,,j20MM M 12.00 2^ ^ 36^

JOELHO PVC SOLD 90G P/ AGUA FRIA■5 « as42 iiMin 400 0 39 0,49 1.952-6 PREDIAL 20 MM íííilEi —T'.^ _U;£»
JOELHO PVC, SOLDAVEL COM ROSCA, 902.7 3521 GRAUa 20MM X 1/2", PARA AGUA FRIA 1,00_1^_ L^S 1^

3859 luva Xc SOLD/RÜSCA AGUA FRIA PREDIAL 20 ^.qq 0.76 0.95 1 .90
7;ir;^TORN. PLÁSTICA P/ TANQUE 1/2" OU 3/4" COM2.9 11831 BICO PARAMANGEIRA. U^ _LOO ^14,48
88248 auxiliar DE ENCANADOR OU BOMBEIRO

^'1 86267 HIDRÁULICO + ENCANADOR OU BOMBEIRO
O  HIDRÁULICO + ENCARREGADO GERAL DE OBRAS ^ 1.00 0.9S 1-19 1 .19

I  1 1 -rr»xAi -379 An

2.2 00011882'

2.3 12769

2.4 73827

I 2.6 I 3542
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prefeitura municipal de pastos bons

CNP;-05.277.173/0001-7S ^
MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PROJETO DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
POVOADO TIGRE

unicef

COMPOSIÇÃO DE BDI:

ITEM

1

1.1

DISCRIMINAÇÃO % INCIDENTE
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS SOCIAIS
Diretoria incl. secretarias

Depto- de Suprimentos e Compras | 0.50%_
□epto- Finan. incl. tesouraria/contabilidade o.60% _
Depto. jurídico 0.22%_
Depto. recursos humanos I 0,20%_
Depto. planejamento e Orçamento 0.20%
Depto. Comercial
Depto. Administrativo
Apoio / Depósito I 0.27%

■  INSTALAÇÕES E DESPESAS DIVERSAS
' Taxa de condomInio do prédio do escritório 9' ''

Seguro do escritório do depósito
" Moveis e Utensílios O.20%

Taxas E LICENCAS DE funcionamento 1
Material de consumo (Escrit./umpeza/higiene)

" consumo de energia
DESPESAS com telefone 9-°^ —

SUB-TOTAL 4j68%

.LUCRO OU BONIFICAÇÃO
lucro ou bonificação

SUB-TOTAL

SEGURO E GARANTIA
Seguros, garantia e imprevistos

SUB-TOTAL

0.4.9%

0,49%

2,15%

2,15%

DESPESAS FINANCEIRAS I
Despesas financeiras refer. capital de giro
~  SUB-TOTAL I

0.99%

0,99%

IMPOSTOS E TAXAS
Cofins
Imposto sobre serviços ílSS)
PIS
CPRB

SUB-TOTAL

3,00%
3.00%

0,65%

2.0O%

8,65%

8.04%

8.04%

TOTAL DO BDl (BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS)
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PREFEIUIRA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
,f.^,. /r.. ' CNPJ-OS,277.173/0001-75 HDÍ

município membrodq território da cidadania cerrado sul maranhense
PROJETO DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

POVOADO TIGRE

COMPOSIÇÃO DE BDI:

ITEM discriminação % INCIDENTE
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS SOCIAIS
1  ̂ i 0,23%Diretoria INCL. secretarias

Depto. de Suprimentos e Compras J
Depto. finan. INCL. tesouraria/contabilidade
Depto. Jurídico
Depto. Recursos Humanos
Depto. Pi-ANEJAMENTo E Orçamento
Depto. Comercial
Depto. Administrativo

" Apoio / Depósito 1 I
"  INSTALAÇÕES E DESPESAS DIVERSAS

Taxa de condomínio do prédio do escritório
Seguro do escritório do depósito
Moveis e utensílios

" Taxas e licenças de funcionamento |
Material de CONSUMO (Escrit./limpeza/higiene)
CONSUMO DE energia

" Despesas com telefone
SÜB-TOTAL

0.50%

0.60%
0.22%
0,20%
0,20%
0,20%
1.25%
0.27%

0.1 5%
0.15%

0,20%
0.15%

0,1 5%

0.16%
0.05%
4,68%

SEGURO E GARANTIA
Seguros, garantia e imprevistos

SÜB-TOTAL

0.49%

0.49%

RISCOS
Risco

sub-totaU
2.15%

2,15%

DESPESAS FINANCEIRAS I
Despesas financeiras refer. capital de giro

sub-total
0.99%

0,99%

IMPOSTOS E TAXAS
COFINS
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS (155)

CPRB
SUB-TOTALl

3,00%
3,00%
0.65%
2.00%

8.65%

I LUCRO OU BONIFICAÇÃO
LUCRO OU BONIFICAÇÃO

sub-totaU
8.04%

8,04%

TOTAL DO BDl (BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS)
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PASTOS BONS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 05.277.173/0001-75

.•\OAAa
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MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

REFERÊNCIA DE PREÇOS SI-SINAPI =JAN/20' T BDI=25 0090 ENCARGOS SOCIAIS=e7,51 ri

SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO D ÁGUA
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DO TESTE HIDRÁULICO

POVOADO TIGRE

TESTE HIDRÁULICO
i CÓDIGO SINAPI

especificação dos serviços UNIDCOEFICIFW^I
PREÇO MAT. /
UNIT. EQUIP.

00004083 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS
2696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO

61 n SERVENTE

CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA
UTILIZAÇÃO BOMBA PARA
HIDROSTATICO

TOTAIS PARCIAIS

ENCARGOS SOCIAIS: 87.61%

TOTAL DO SERVIÇO-SEM BDI

TESTEI

0.03000

H  0,00700 6.05

H  0.03000 4,26

KW/H 0.00552 0,35 O.0019

H  0.03000 1.23 0,0369

0.0388

mAooe-
OBRA

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS MÃO DE OBRA P/ LIGAÇÃO DOMICILIAR
BOA ESPERANÇA; IGAPÒ; SÃO JOSÉ E JACARÉ-íbairro alto do morro)

REFERÊNCIA DE PREÇOS SI-SINAFI = J AN20 1 7 3DI = 2500^.. ENCARGOS SOCiA!S'87.6 1 %

MÃO DE OBRA P/ LIGAÇÃO DOMICILIAR
-  ■

CÓDIGO SINAFI
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID coeFtciE

PREÇO MAT. / MAOOE-
UNrr. EQÜIP. OBRA

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO
2.1 00004083 HIDRÁULICO COM ENCARGOS H 0.03000 5.78

COMPLEMENTAR
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÃUUCO ^ O 0O7O0 7.302.2 2696 COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS

TOTAIS PARCIAIS

ENCARGOS SOCIAIS 87,61%

TOTAL DO SERVIÇO - SEM BDI

H  0.03000 9.33
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Prefeitura Municipal KNr,^-,iiandr.r«rw» ESTADO DO MARAN HÃO UnIC
prefeitura municipal de pastos bons

CNpj _ 05.277.173/0001 -75

município membro do território da cidadania cerrado sul maranhense

❖ SISTEMA DE CLORAÇÂO

o 1 -ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA;

02-DESENHO GRÁFICO DO CLORADOR.
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Pastos Bons .Mia
Prefeitura Municipal Kr^

ESTADO DO MARANHÃO UniCGf
prefeitura municipal de PASTOS BONS

CNPJ-OS.277.173/0001-75 r-^.rrr

município membro do TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA DE ABASTECIMENTO D' ÁGUA
A PDFQFNlTF FSPECIFICACÃO CONTÉM INFORMAÇÕES TÉCNICAS DOS

Éiissiiili
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO. CONFORME PROJETO ANEXO.
INTRODUÇÃO:

o CLORADOR DE PASTILHAS FOI CONCEBIDO PARA OPERAR EM REDES "^"^^SURIZADAS DE ATE

ELÉTRICA PARA FUNCIONAR. UTILIZANDO A ENERGIA HIDRÁUUCA DA REDE.

O^IoS!Ío"r^É^PRODu'z!S?'?tÍ AÇO CARBONO COM REVESTIMENTO J^TERNO DE RESINA
ESPECIALMENTE DESENVOLVIDA, RESISTENTE A ABRASAO E ATAQUE QUÍMICO DO CLORO.

....

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA.

™ M,HUTOS =. COMPL.T. A ,N=TAU.çAO .O
EQUIPAMENTO, NÃO NECESSITANDO DE FIOS ELÉTRICOS OU MUITAS TUBULAÇÕES E vAlVULAS.

ZT.sÂ^~ o TÉMPO entre RECAROAS POD^ÉR CE HORAS

DO EQUIPAMENTO

p,Í,TaI^po?s*°Tartes móveis, não requer manutenção periódica, ba^ uma
SIMPLES LAVAGEM COM AGÜA PARA ELIMINAR OS RESIDUOS DAS PASTILHAS QUE EVENTUALMENTE NAO
TENHAM SIDO DISSOLVIDAS.

ESPECIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO:
Pressão máxima de operaçao: 7kgf/cm^.
\l&7&r> HF Ár;i IA ATRAVÉS DO EQUIPAMENTO; >_400L/H
CALIBRAÇÃO DA DOSAGEM DE CLORO: ATRAVÉS DE AJUSTES DA VÁLVULA DE AJUSTE FINO.
RECOMENDAÇÕES:
Observar o sentido do fluxo na instalação, .-.dailitid ,-m ic-
OBSERVAR SEMPRE A VEDAÇÃO, TODA VEZ QUE COLOCAR NOVAS PASTILHAS E GARANTIR QUE

NAO resíduos NÃO DISSOLVIDOS DE PASTILHAS. LAVAR O INTERIOR DO
EQUIPAMENTO ANTES DE COLOCAR NOVAS PASTILHAS.
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Pastos Bons alLA >&^''
Prefeitura Municipal üI« W* _ fr

estado do maranhão uniCGf
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CMPj_05.277.173/0001-75 r-^.r-r-

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

— °° o\°re;SçTo™or <.U~CA p.ch. to»s .s

*°'^'°'~^rR\S™%TArcOM"pASr,LH.= D. H.POCLOH.TO HE C*UC,0 E EECHAP A TAMPA,
VERIFICANDO A ESTANOUEIDADE.

05_|vl FECHAR A VÁLVULA DE DESCARGA.

p^op.a.po.a papa a poe,çao

ANTERIORMENJCAL^B SE NÃO EXISrrE VAZAMENTO DE ÁGUA NA
09-MEDIR O RESIDUAL DE CLORO NA AGUA APÓS ALGUNS MINUTOS.

VER DETALHES DA INSTALAÇÃO NO PROJETO ANEXO.

PASTOS BONS-MA. MARÇO DE 2016



FICHA TÉCNICA
CLORADOR

CLORADOR DE PASTILHAS - SÉRIE CL

rp tm/P/

DESCRIÇÃO: Dosador de cloro em pastilhas
por gravidade, utilizado para desinfecçào de
baixas vazões de líquido. A instalação deve
ser em desnível com o módulo anterior e sem
restrições em sua saída. Conta com sistema
de by passa controlado por válvula esfera.

FUNCIONAMENTO: O efluente ingressa na
câmara de dissolução, onde entra em contato
com pastilhas de hipoclorito de sódio. As
pastilhas vão solubilizando no eifuente,
promovendo a redução de microorganismos
patogênicos (causadores de doenças em
humanos). A dosagem é contralada pela
abertura/fechamento da válvula de ajuste e
pelo nível do tubo armazenador de pastilhas
rosqueável.

APLICAÇÕES:

•  Estações de Tratamento de Água;
•  Estações de Tratamento de Efluente

(tratamento Físico-Químico);
•  Processos Químicos;

•  Tratamento de Água de Processo
(torres de resfriamento, caldeiras de
vapor, ar condicionado e processos
em geral).

CARACTERÍSTICAS GERAIS:

Gabinete: Plástico

Peso: 1 ,3 Kg
Dimensões (mm): 600 x 250 x 400 (altura)
Material de fabricação: PVC com pintura epóxl
Especificação da entrada: 50 mm (soldável)
Especificação da saída: 50 mm (soldável)
Capacidade do tubo armazenador: 2 Kg de pastilhas de 50g.
Capacidade: Até 3,5 m^/h

VISTA ESQUEMATIZADA:

ClmBA

VALVULABl

AJUSTE l1

im
HIOROSUL

MÁQUINAS HIDRÁULICAS HIOROSUL LTDA
Rua República, 650 - CEP 92320^00 - CANOAS - RS • BRASIL

Fone/fax OXX 51 3472 50 66
www.hiOrosul.com.Or • hidrosul@hidrosul.com-bf
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PÁSTOS*fe
Prefeitura Municipal " rx^

ynicef
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
CNPJ - 05.277.173/0001-75

município membro DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

A PRESENTE ESPECIFICAÇÃO CONTÉM INFORMAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS E MÂO-DE-OBRA oSfsEHÀO UTILIZADOS NA CONSTRUÇÃO DA ESTR^URA
TORRE DE 8M P/ APOIAR UM TANQUE DE POLIETILENO C/ CAP. P/ 1 OJDOO ^
CONSTRUÍDA NO SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO D ÁGUA NO POVOADO TIGRE NA
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO- CONFORME PROJETO ANEXO.

1-AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE TORRE (8,OOM) E LAJE DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO
1  1-REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO. O APILOAMENTO DE FUNDO DE VALAS SERÁ FEITO

MANUALMENTE COM SOQUETE DE NO MÍNIMO 20KG. PARA MELHORAR A RESISTÊNCIA DO SOLO.
1 2-FORNEClMENTO E INSTALAÇÃO DE TORRE E LAJE DE CONCRETO PRE-MOLDADO PARA 8.00M

DE ALTURA, INCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÂO (503KM.) E WAO. JorrES PRÉ-
1 3-CONSTRUÇÂO DE PISO CIMENTADO SEMi-ÂSPERO ESP= 0,07M, NA ÃREA DAS TORRES PREMOLDADAS DE SnCRETO (D.AMErRO = 5,20M) P/ APOIO DO TANQUE fOUCTILENO^TRAÇO ̂

fflMFNTO/AREIA/BRITA) PREPARO MECÂNICO. C/ JUNTA DE DILATAÇAO EM MADEIRA. JNCLUSO
I AMÍ-AMFMTO E ADENSAMENTO O PISO DEVERÁ APRESENTAR UM LEVE CAIMENTO NO SENTIDO DO
«ÍSro pTra AS Sdas, sendo oue, ao final, devera ser acabado com oesempenadhra de
AÇO, A FIM DE PROPORCIONAR UMA SUPERFÍCIE COM TEXTURA DE BOA QUALIDADE. PREPARO MANUAL
2-AQUISIÇÂO E INSTALAÇÃO DE TANQUE DE POLIEnLENO CAPACIDADE 1OM^

1 4 2 t-AQUISIÇÃO. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 1 (UM) DE TANQUE DE POUCTIl^NO ̂ M
TAMPA ROSCÁVEL COM CAPACIDADE PARA 10.000 4™°='
SOLDÂVEL DE 50MM CLASSE 1 5 PARA O AUMENTAÇAO E TUBOS E CONEXÕES DE HVC SOL^AVtL Ut
78MM CLASSE 1 2 PARA DISTRIBUIÇÃO, EXTRAVASOR E LIMPEZA. O TANQUE DE POLIETILENO DEVERAsIrTnÍt^ÍdO SÒ^^A ISlE Oè TUBOS DE ALIMENTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO SERÃO FIXADOS POR
PARAFUSOS E BUCHAS AOS PILARES DA ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO, POR BRAÇADEIRAS
METÁLICAS DE ACORDO COM O DIÂMETRO DOS TUBOS.

OBSERVAÇÃO:

ANTES DE INSTALAR O TANQUE DE POLIETILENO, QUE TEM SUA EFICIÊNCIA GARANTIDA POR UMA TAMPA

IMPACTOS E QUEDAS OUE PODEM DANIFICAR O PRODl/TO, NÃO ARRASTE O PRODUrTO SOBRE SUPERFÍCIES C
ImPeSiIõeÍ DETRITOS, ENTUmOS OU PEDRAS. UTILIZE AS ALÇAS PARA FACILITAR SUA MOVIMENTAÇÃO.

PASTOS BONS-MA, JANEIRO DE 201 6
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DESCRICÁO DOS SERVIÇOS UND QUANT
TOTAL

PREFEITURA MUMIQPAL DE PASTOS BONS

-'-" F- -' -"•/ CNPJ-05.277.173/0001-75 UPÍCGÍ
município membro do terrítório da cidadania cerrado sul maranhense

r.^^cp^MriAnFPRFCQS: SI-SINAPI=JAN/2017 BD1 = 25.00% ENCARGOS SOCIAI5=8|6 L%
,  [ 1 1 PREÇO UNITÁRIO (RS)

CODIGOSINAP1 DESCRICÁO DOS SERVIÇOS LJND QUANT | C/BDI 2S^n

' PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PAHA AQUISIÇÃO b m^^ANq!^ dI
CONCRETO ARMADO PRÉ-MOLDADO DE 8M DE ALTURA PARA APOIAR UM TANQUE DE

POUETILENO DE lOM»
POVOADO TIGRE

1  [SERVIÇOS PRELIMINARES ^
1 LOCAÇÃO CONV. DE OBRA. ATRAVÉS DeI
GABARITO DE TABUA5 CORRIDASl i SI-73992/001 po^jtalETADAS A CADA 1 ,50M. S/ ^ 230.S
REAPROVEITAMENTO. LHJ ^ ^ >.. . J. » ■ 1

1  i I SI-73992/001
M2 21,24 e,70 10.88|

^  ' SUB TOTAL\I
230.99

230,99

2 I INFRA-ESTRUTURA
[escavação (0.90x0,90,0x1 ,00)m
MANUAL DE VALA EM MATERIAL DE IA

2i SI-73965/010 ,5 3m EXCLUINDO
ESGOTAMENTO / ESCORAMENTO.

■  CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO
2,2 SI 94964 1 :2.7:3 (CiM./ AREIA MÉDIA/ BRITA)

REATERRO DE VALA COM COMPACTAÇÃO
2 3 51-73964 006

AQUISIÇÃO DE ESTRUTURA DE CONC. PRÉ
MOLDADO (C/ PILARES, VIGAS E LAJE), C/

WWW, H=B.00M, P/ apoiar 1 (UM) TANQUE DE
SETTEENENHARIA, poyETILENO DE ALTA RESISTÊNCIA C/

CAP, 10M»,

GUINOAUTO HIDRÃUUCO, CAP, MÁXIMA DE
CARGA 6200 KG. MOMENTO MÃXl CHIMO
DE CARGA 1 1 ,7TM, ALCANCE MÁXIMO

2.5 SI 5930 HORIZONTAL 9.70M, INCLUSIVE
CAMINHÃO TOCO PBT 16,000 KG,
POTÊNCIA DE 1 39 CV-CHI DIURNO,

M3 2.43 103,23 129,04 313,56

M3 1.73 270,34 337,93 584.61

M3 0-24 0.70 38.70 9,29

UN- 1.00 9.500,00 11,375,00 1 \ .875,00

HR 1 BB.OOI 29,24 36,55 3.106,75

1.240,00I  Implantação da estrutura de ->án nn
I  PM roNCRETOPRÉMOlOADO VB 1^_75aOO^ ; L2£2:2£.
!  SUB TOTAL 2| 17.129,21

INSTALAÇAO HIDRÁULICA DN SOMM DE ALIMENTAÇÃO DA ADUTORA DE RECAL.QUI.
AO TANQUE DE POLIETILENO DE lOM^

lCURVA90« PVC/PBAP/ REDE AGUAJE
S100001845 PB90GDN5O/DE6OMM 2.00 11.37 26^1

TUBO PVC/PBA CL 1 5 P/ REDE AGUA 1 27 0551-00012599 JEDN50/DE60MM 12,OO 8,47 tO.59 ^Z7.0ü
AQUISIÇÃO DE TANQUE DE POUETILENO
Vertical de Fundo Plano, com tampa

P M. roscÁVEL, ALTA resistência com CAP. «=nn no R-SOn OD
p/ ,Om3 1,00 5.2(XI.OO 6,5QO.OO 6.500,00

28,43 j
127,05

6.500,00

Curva 90» pvc/PBAp/rede agua JESK)O0O1845 PB90GDN50/DE60MM.

Tubo PVC/PBA Cu 15 p/ rede agua
81-00012599 5Q/DE 60MM

Adaptador pVC SoldAvel c7
SI-00000069 FLANGES UVRES P/ CX, D'ÁGUA DE UN.

60MMX2",

ABRAÇADEIRA TIPO D 2" COM
SI-00000396

MONTAGEM E ASSENT, TUBOS PVC
JUNTA ELÁSTICA, DN 50 MM (OU RPVC-

SI-73888/001 pyç. qefOFO, OU PRFV) p/ AGUA

TUBOS E CONEXÕES DE PVC

1,00 11.37

12,00 7.90

1.0O 36,92

3,00 2,52

46.15

3,15

14,21

1 18,50

46,15

9,45

SUB TOTAL 3 6.860,74



n. (im/

iNSTALAÇÃO HIDRÁULICA DN 75MMriri TilÉMWeAl
À REDE DE D<STR<BmÇÃO

Aquisição de adaptados PVC
SK)0000074 SOLDÁVEL. LONGO, COM FLANGE UVRE.

85MMX3",PARACAIXAO' AGUA

tTILENO DE 10M®

Aquisição de Registro gaveta bruto

4.2 SI-00006012 EM UATÃO FORJADO, BITOLA 3 " (REF

4.3 I SIO0001824
AQUISIÇÃO DE ADAFTADOR. PVC PBA.
BOLSA/ROSCA. JE, DN 75 / DE B5MM.

Aquisição de Tuso PVC PBA, CLASSE
4 4 SI-O0009846 12, JE, DN 75/DE 85MM, REDE ÃGUA

(NBR 5647) 9-00 .
AQUISIÇÃO DE CURVA PVC/PBA, JE, PB-

4.5 SI-00001824 90 GRAUS, DN 75/DE 85 mm, paha
REDE AGUA (NBR 1 035 1) UN- 2.00
Aquisição abraçadeiratipo D, em aço

4.6 SI00000398 P/ fixação de tubos, DN 3" cOM
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO. UN. 3.00

1 4 7 1 SI-73888/002

MONTAGEM E ASSENTAMENTO DE TUBOS
PVC JUNTA ELASnCA. DN 75 MM (OU
RPVC, OU PVC DEFOFO, OU PRFV) P/
AGUA TUBOS E CONEXÕES DE PVC

s I SERVIÇOS COMPLEMENTAREI
Execução de passeio (calçada de
PROTEÇÃO) ou piso de CONCRETO COM

S(-94992 CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM
OBRA, acabamento CONVENCIONAL,
E=6CM, ARMADO^

Sl-9537 Limpeza FINAL DA OBRA

190,38 237.981

UN, 2.O0 289,52 361.90

21.231

26.54

33.18

1.65| 2,06|
SUBTOTAL5

713,93

723.80

132,70

163.35

SUB TOTAL 4 1.830,69

83,66

TOTAL GERAL) 26.135.48



PREFEITURA MUNICIPAL OE PASTOS BONS

■ - ■■^■/ CNPJ-05.277.173/0001-75

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
REFERF-NCIA DH PRFÇOS- SI-SIN API-JAN/201 7 BÜI'7S.OO°-'. ENCARGOS SOCIAIS-B7.6l%

9  O
±  o

unicef

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DE CONCRETO ARMADO ESTRUTURAL
POVOADO TIGRE

CÒIHCÜ MiOl
SISAPI

SI-i)t)C10i2l4 CARPINTEIRO DL FORMA
SI-iiOOMilP AJUDANTE DE CARPINTEIRO
Sl-i)i)iiwi5'í FERREIRO ARMADOR
SNUiHKtom AJUDANTE DE FERREIRO ARMADOR
Sl.lWÜÜ-1750 PF.DRFIRO

I SI-ÜOIWM 1 1 SERVFNIE

CUSTO DA MÃO PE OB^
Mio PE OBRA

SM ÁKIO
HOR V

CUSTO HORÁRIO

CllSTO HORÁRIO TOTAL DA MÃO PE OBRA COM ENCARGOS SOCIAIS-87,61% 10Í|
r-f igTn nn MATERIAL

I  PRFCO

>  ESPECIFrCACÂO BOS MATERIAIS '5^*'''^ IINIT.
PREÇO

CODICÜ ESPECIFtCACÂO DOS MATF-RíaIS
SINAPI

51.0iimD7» CIMENTO PORTT-AKD COMPOSTO CP 11-7.2
SI-oi)UM721 PHDRA BRITADA N i [1,5 J 19 MM)

Twiõrâsõr PEDRA BRITADA N ZillA^sMMi
Sl-na()ii"5'ii AREIA MÉDIA —
Si.c,a0105.M BETONEIRA J2fl l O MOTOR KLET TRIFASICO. POT. DE 2 HF

madeira pinho serrada JA qualidade NAO APARELHADA
S,-TOi l«7f, MADEIRA 2A QUALIDADE SERRADA NAO APARELHADA -TIPO VIROLA
Si.ül)IJOI157 CHAPA COMPENSADA RESINADA I2MM P/ FORMA DECONC.2.2 x 1.1
S,.000,P5=7 TABUA MADEIRA 3A QUALIDADE 2.5 X 23.t)CM (I X PQ NÃO APARELHADA
S,.o,«SW.7' noLV:,^ inn r/CARFCA ■ PREÇO MÉDIO DAS BITOLAS K.04

DESMOl-DANTE PARA FORMAS
SI.J44JÍ.. AÇU CA-5II • PREÇO MÉDIO DAS BITOLAS
SI-«00345<.2 ARAME RECÜZIDÜ N. 18 BWG I.2S mm

IVSUMOS 1 INSUMOS

UMD QUANT
IIMIT. 5EMBUI 1 COM BOI 25% 1

KG 369,600 0,49 181,10 225,38

m3 0.245 S3,25 13,05 16.31

0.521 SJ.25 27,74 34,68

0.580 .30,00 17.40 21,75

H 0.715 9,30 6.68 8.31

M 0.047 Í2.4S 0.59 0,74

M3 0.139 1,302.53 101.53 226,91

UM 5,160 53,04 273.69 342,11

M 19,200 8,90 170.88 213.60

L 3.000 9.75 29.25 36,56

KG ',200 16.09 19.31 24,14

KG 89,000 3-42 304.38 380.48

1.600 9,99 15.98 19.98

)TAL DOS INSUMOS [021 1.241,55 1.551,94

CUSTO UNITÁRIO |OI+02| 1.881.50
ENCARGOS SOCIAlS=87,61% 288,73

CUSTO UNITÁRIO TOTAL 2.170,23



•  -rp

*ASTOS BONS PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS<■'-"■'■/ CNPJ-05.277,m/0001-75 UfllCe
MUNICiPlO MEMBRO DO TERRITÓRIO PA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

referência DE preços: SI-SINAPI=JAN/20 I 7 BDI =25.00% ENCARGOS SOCIAIS=37.6 I %
ORÇAMENTO DO ABRIGO PARA O QUADRO DE COMANDO DA BOMBA

POVOADO TIGRE

-W^
unicef

'«í*

AHhiM, ^

■  I I PREÇO UNITÁRIO (R$)
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT BDll C/BDI 25%| TOTAL

I

CÓDIGO descrição DOS SERVIÇOS
SINAPI

SERVIÇOS PRELIMINARES
I locação convencional obra

73992 ATRAVÉS GABARITO COM TABUAS
I  001 CORRIDAS PONTALETADAS, A CADA
I  I .SOM S/ REAPROVEITAMENTO

(SERVIÇO EM TERRA
1  1 ESCAVAÇÃO93358

ESCAVAÇÃO

94097

73361

MANUAL DE VALA
AF_03/2Q16
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM
LARGURA MENOR QUE 1,5 M, EM LOCAL
COM NIVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA.
AF_06/2016.
EXECUÇÃO DE BALORAME EM CONC-
CICLÓPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE
MÃO INCL. L-ANÇAMENTO
oc-«TCDDo nr VALA COM^ REATERRO DE VALA73964 OOe compactação MANUAL.

m:» 6,25 S.7o| 10.8b| 67,97
'  SUB TOTAL 11 67.97

MS 1,20 40.83 51,04 61,25

2.40

m3 1.44 274.61 343,26 494.30

m3 0,24 30,96 38-70 9-29-—^ ^ SUB TOTAL 2 565.26

SUPRA ESTRUTURA
COMPOSIÇÃ ICiríTA SUPERIOR lOxIOCM EM

O DE CONCRETO ARMADO FCK- 25MPA
CUSTOS (PREPARO COM BETONEIRA), INCLUINDO
ANEXO inSUMOSEMÂODEOBRA

COMPOSIÇA LAJE (2,10x2,10xO,06m) EM CONCRETO
O DE ARMADO FCK= 25MPA (PREPARO COM

CUSTOS BETONEIRA), INCLUINDO INSUMOS E
ANEXO MÃO DE OBRA. [

ALVENARIA ^
UCOMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE

89168 BLOCOS VAZADOS DE CERÂMICA DE
9x19xI9cm (ESP 9CM). P/ EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL UNIFAMIUAR (CASA) E|

M' I 0,06

I  0.27

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
IelETRODUTO de pvc rígido roscavel00002674 DE 3/4 ".SEM LUVA

FIO DE cobre, solido. CLASSE 1.
00000938 ISOLACAO EM PVC/A. ANT1CHAMA B\A(F-

B. 450/750V. SEÇÃO NOMINAL 1,5 MM2

CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MÓVEL.
(X)001871 EM PVC, DE 3" X 3", PARA ELETRODUTO

flexível

LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA00038191 2U BRANCA 15 W. BASE E27 (127/220 V)

2.170,23 130,21

2,170,23 575,1 1

SUB TOTAL 3 705.32

13,50 I 46.01 I 57,51 I
SUB TOTAL 41

M  6.00 2.11

776.42

776.42

M  12.0O 0.67 O.B4 10,05

UND 1.00 1.B7

MMn 1,00 8.66 lo.sal lO.S:



ij//^/
—■ "* C' Si t 1'; i ? /■''i

93128

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENGÍImi^
INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES.
CAIXA EE
LÉTRICA, ELETRODUTO- CABO. RASGO.
QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO
LUMINARIA E LÂMPADA).

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL
INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA
ELÉTRICA. ELErrRODUTO, CABO. RASGO.
QUEBRA E CHUMBAMENTO UND 1

CAIXA DE PROTEÇÃO PARA 1 MEDIDOR
MONOFASICO. EM CHAPA DE ACO 2000039680 (PADRAO DA CONCESSIONÁRIA
LOCAU UNO
HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM

00O03376 3.00 M DE COMPRIMENTO E DN = 3/4".
REVESTIDA UND

83446

88267

CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM
TAMPA E DRENO BRITA
Eletricista com encargos
COMPLEMENTARES

1,00l 13.82 95,411 95.41 1

,00 101,69 1 127,11 1 127,11

I.Ool 69,83 B7.29| 87,29

1,00 45,73 57,16 57,16

1,00 108,05 I35.06 135,06

8,00 13,70 17,13 137,GO
SUB TOTAL sl 678.06

REVEISTIMENTO
IcHAPtSCO APLICADO EM ALVENARIA
(SEM PRESENÇA DE VAOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETTO DE87893 FACHADA. COM COLHER DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO t ;3 COM PREPARO
MANUAL

MASSA ÚNICA (REBOCO). PARA
RECEBIMENTO DE PINTURA, EM
ARGAMASSA TRAÇO t ;2:e. PREPARO

87548 MANUAL. APLICADA MANUALMENTE EM
FACES INTERNAS DE PAREDES,
ESPESSURA DE IOMm, COM EXECUÇÃO
DETALISCAS

13,98 3.87 4,84 67,631

13,98 1 13.85 '7.311 2^2,03
SUB TOTAL 6 SOS,66

[UASTRO DE VALA COM PREPARO DE
FUNDO, UARGURA MENOR OUE 1 ,SM COM

94103 CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO
MANUAL, EM LOCAL COM NfVEL BAIXO
DE INTERFERÊNCIA. M3

LASTRO DE CONCRETO E=3CM, PREP
95240 MECÂNICO. INCLUSOS LANÇAMENTO E

ADENSAMENTO. Mf_
PISO CIMENTADO TRAÇO 1:3 (CIMENTO E81-73922 ACABAMENTO USO E=3.5CM,

00' PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA.

execução de PASSEIO (CALÇADA DE
PROTEÇAO) OU PISO DE CONCRETO

SI.94992 COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, E=6CM. ARMADO,

8  ESQUADRIA
IpORTAO de FERRO EM CHAPA8,1 68054 galvanizada PLANA 14"

PINTURA

84651

74145
001

PINTURA COM TINTA IMPERMEÁVEL
MINERAL EM PÓ 2 DEMÃOS

' PINTURA ESMALTE FOSCO, 2 DEMÂOS.
SOBRE superfície METALICA, INCLUSO
1 demAo de fundo ANTICORROSIVO.
UTILIZAÇÃO DE REVOLVER (AR-
COMPRIMIDO)

0,07 151.12 188.90 13.22

1.05 I 9.84 1 1 1.85| 12.44

1,05 36.04 45.051 47.30

4,00 45,1 8 56.481 225,90
SUB TOTAL tI 298,87

1.68 I 153.33! 191.66 321,99
SUBTOTAL8 321,99

13,98 6.34 I 7.93] 1I0.79

3.36 12.50 I ' 5.631 52.50
^  SUB TOTAL sl 163,29



iõ I SERVIÇOS COMPLEMENTARES
LIMPEZA FINAL DA OBRA

12,89SUBTOTAL 10

OJ//^
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I jSTTÍÍjS BONS P«EfETORA MUNIOPAl OE PASTOS BONS
í  CNPJ-0S.277 173/0001-75

município membro do território OACIDADANIAaRRADO SUL MARANHENSE
rffptrfnCIADEHRECOS: SI-SINAPI=JAN/2017 BDI=25.00% ENCARGOSS0CIAI5=87.61

PLANILHA DE DIMENSIONAMENTO DA REDE DE ABASTECIMENTO D'AGUA
POVOADO TIGRE

T  I r-rsMPeiM. I VAZÓES(l/S) DIÂMETRO CLASSE

P, ' jMOAíAr.
li flPPINO

TRECHO NÔS COMPRIM. VAZOESli
Nô I . I Nó MS. MONT. (m) JUSANTE | EM MARCHA 1 MONTANTE | FlCTlCIA
— T i R 1 2.00 0.70 0.00
—  ̂ — 2 I 6,00 0,00 0.00
—  ; 3 3 i 300.00 0.63 0.07
~3 ; 4 4 3 300,00 0.55 OO"?
"2 : g g 4 300.00 0,48 0.07
~S r~6 6 5 300.00 0.41 0.07

;  y y s 238,OO 0.35 0.06
;  g g 7 300.00 0.27 007
— ̂  9 8 300,00 0.20 007

— T ~ÍÕ 1Õ 9 300.00 0.12 0-07 _
~ n 1 1 IO 300.00 0.05 007
~ ~r ~12 I 12 I 1 1 204.00 " 0.00 I 0 05

COMPRIMENTO TOTAL 2.860.00

DADOS DO PROJETO:

POPULAÇÃO atual: 230 HABS- COM TAXA DE CRESCIMENTO ANUAL OE 2.50%
POPULAÇÃO ABASTEClVEL : 377 HABITANTES DAQUI HÀ 20 ANOS
Quota PER capita: 90 l/hab

K dia de maior consumo: 1.20

K hora DE maior consumo: 1.50
Tempo de bombeamento: 12 horas

QM =

COEFICIE

75.0Q

50.00

SO.OO

SO.OO

50,00

50.00

50,00

50.00

50,00

50.00

SO.OO

50.00

CL 1 2

CL 1 2

CL 12

CL ! 2

CL 12

CL I 2

CL 1 2

CL 12

CL 1 2

CL 12

CL 1 2

CL 1 2

uniceí

COTA DO TANQUE CAP. lOM^ 309.00
ALTURA DA TORRE (M) 8.00

'EU P. CARGA C. PIEZ. C.TERR. PRESSÃO

33.930.OO IVH

QMD = 40.716.00 L/H
COMPRIMENTO DA REDE

QMH = 61.074,00 L/H

COEFICIENTE LINEAR = 0,7CNTE linear = 0,70

(MCA)

0.O06

0.000

0.969

0.778

0,60B

0.456

0,268

0.236

0.142

0.071

0.023

0,002

0.39

0,47

2.860.O0

0,71

0,00025

317.19

317.20

316.23

316,42

316,59

316.74

316.93

316.96

3!7,06

317.13

317,18

317.20

JUS.

308.00

308.00

307.QO

306,00

308.00

307,00

3O6.O0

306,00

307,00

306.00

307.00

3O8,O0

JUS.

9.19

9.20

9.23

10.42

8,59

9.74

10.93

10,96

10.06

11,13

lo.ie

9.20

7/2860= 0,00025 L/S.M
FÓRMULA DE HAZEN-WlLLlAMS : J = Q / 0.27853 1 X C {1 40 P/ PVC) X D2.63
J = Q / 38-99 X D2.63

AGOSTO/2017
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1 ^1 ^ prefeitura MUNICIPAL DE PASTOS BONS
• PJmSmOS BON^ CNPJ-OS.277.173/0001-7S-• - MUNICÍPIO MEMBRO PQ TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

"" m":;". "o .Tmplantacáo de sistema simplificado de abastecimento de água no
I  I • I I irrn niii^ i 210 DIAS I 240 DIAS |240 DIAS

SERVIÇOS 0.94 2.804,3S

PREUMINARLS

ADMIWSTRAÇ&O 2.07 5.718.10

lOCAL

CAPTAÇAO 41,23 113.669.58

subterrânea 160%

ADUTORA DE 0.07 196.66

RECALQUE ^66^
UEVATÔRIA 14J6 39.309.26

100%

RESERVAÇAO 9.48 26.135.48

100%

REDE DE 28,91 79.722,00

distribuição >00%

UGAÇAES 0,93 2.S53.11

DOMICIUARES >00^

SERVIÇOS 2,11 S.614.67

COHPUMENT. 1^
SIMPLES 275.723,43

ACUMUIADO ^ 9^ "8,

100%

2,11 S.614.67

1.00

275.723.43

97,03 278.723.4

30 DIAS I êÕlRW ^ 90 DIAS I IZOOIAS^J, 150D1AS IBODIAS ^10^
CONCED. TONIllT^t rOMXU. | WMID | CONCLD C"V"P

CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO
289.38

8,33%

635.34

8.33%

280.38

8.33%

635.34

8.33%

37Q89.86 37.880.86

3343% 3333%

28038

8.33%

635.34

8.33%

3738036

3334%

289.38

8.33%

635,34

8,33%

8833

88%

435531

18.07%

289.38

833%

636.34

533%

98,43

50%

4.385.91

16.67%

28938

833%

635,34

8.33%

289,38

8.33%

836,34

8.33%

CONCED.

28938

633%

63534

8.33%

3

PERCENTUAL ACUMULADO

38.814.58 38.814.58 38.814.58

38.814,58 77.829.16 116.443,74

14% 28% 42%

638.28

2530%

5.370.06 21.323.46 31.890,63

121.822.80 143.146.27 174.838.89

44% 52% 63%

3  e

<. O

unicef

POVOADO TIGRE

270 DIAS 300 DIAS 320 DIAS 380 DIAS

CDNCIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS

28938

8,38%

635.34

8,33%

9.B27.32 9.827.32 B02T.32 9027,3S

28.00% 25Q0% 25.00% 26.00%

4.365,91 4.356.91 4.%S.81 4055,91

16.87% 18.07% 10.07% 16,07%

16044,40 15,044,40 13.044.40 15.944,40

20.00% 2000% 20.00% 20.00%

OS ÚLTIMOS 3 MESES SERÃO
RESERVADOS PARA A

PRESTAÇÃO DE CONTAS
FINAL DO CONVÊNIO

26.00% 25.00% 26.00%

1.138,22 1.038.22 1.938.22

33.33% 33,33% 33,34%

33.628.83 33.628.85 33.628.85

208.465.74 242.094.59 275.723.43

76% 68% 100%
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PASTOS BONS

CNPJ - 05.277.173/0001-75

MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERRITÚRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

._\0
Oi

$  *
?  ̂
^  o

•sOdS^

unicef

lOULHAMETA RS 275.723.43
META 1.0 - IMPLANTAÇÃO

SERVIÇOS

PREUHINARES

0.B4 2.604,3S

100%

A0MINISTR4ÇÍD 2.07 5.718.10

LOCAL

CAFTAÇÃO 41.23 113.869.58

SIMTERRANEA 100%

AOlItORA DL 0.07 196.86

RECUQUE '00%

ELtVAlÓRW 14.26 39.309.28
100%

RESLRVAÇAO 9.48 26.135,48

REBE DE

nSTRIBUIÇto

UCAÇ<^

DOMICHiARES

SERVIÇOS

COMPIEMENT.

SIMPLES

ACUMULADO

DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO PE ÁGUA NO POVOADO TIGRE
30DUS I 60DIAS ' 90 PIAS | 1200IAS ' 150 DIAS | 180 01^ 2,0 ,H«_ ̂ 40 mAS_ _2^DIAS_ 300 DIAS | 326 BUS | 360 Dl^

i  — i TT ::i I i rniuf cn T rOMLiO. I CONCED. I MNCLD, PRESTAÇÃO DE CONTAS
CONCED.

60 DIAS

COMCCD.

90 DIAS

rniiirED.

120 DIAS

(^ONCXD.

ISO DIAS

UOsr.FD.

160 DIAS

CONCED.

210inAS

CONCLD.

240 DIAS

CONCED.

CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO
289.38

833%

635.34

833%

37389.88

33,33%

289.38

8,33%

635,34

833%

37.889.86

3338%

289.38

833%

635.34

8,33%

37.889.86

33,34%

28938

833%

63634

8,33%

9833

88%

438831

1837%

28.91 79.722.00

100%

0,93 2.553.11

100%

2,11 6.614,67

1.00

275.723.43

97,93 275.723.43

289.39

8,33%

635.34

833%

98.43

80%

4.385.91

1037%

15344.40

2030%

289,38

833%

635.34

833%

269,38 I

833%

835.34

8,33%

289.38 I

8,33%

635.34

833%

289,38 I

8,33%

635.34

8,33%

9.627.32 9.627,33 8.BZ742 9.82743

25,00% 25.00% 25,00% 2540%

4.356.91 4.355,01 4355.01 4.356.81

16,67% 16.67% 16,67% 16.67%

15.944,40 15.944.40 15.044,40 15.944,40

2030% 20.00% 20,00% 20,00%

OS ÚLTIMOS 3 MESES 5ERÀO
RESERVADOS PARA A

PRESTAÇÃO DE CONTAS
FINAL DO CONVÊNIO

PERCENTUAL ACUMULADO

38.81436 '

38.614,58

14%

38.814.56 21.323.46

63838 I

2630%

31.690.63

2540% 2540% 2540%

1.938,22 1.938.22 1.938,22

33,33% 33.33% 33,34%

33.628.85 33.628.85 33.628.85

208.465.74 242.094,59 275.723.43

76% 88% 100%
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JISTIFICATIVA

1  o

unicef

Vonhü atravc^ üesUi iusiincar as considerações leiia no relatório da

visita técnica feita pelo tng." Antônio Aragâo Guimarães, sendo as seguintes:

1 - O poço tubular eiiado no relatório ílca localizado no povoado

Várzea Formosa onde a água não c de boa qualidade para consumo humano

podendo levar a cxiensão da rede até essa localidade, então a proposta

apresentada pela prefeitura é para o Povoado Tigre que fica 2.86 km de

distância do poço existente na localidade Várzea Formosa, onde a 500m em

urna fazenda que existe um poço paiiicular com água de boa qualidade para

consumo humano, ponanio Jusiillca o proposta apre.sentada pela prefeitura.

2  A rede citada na proposta é para o Povoado Tigre, podendo de

estender até o Povi)ado Várzea do Fonnosa para atender o mesmo porque a

água do poço exi.sit.-nie dessa localidade nào é de boa qualidade para consumo

humano, portanto u prefeitura se coinpromeie a implantar os quantitativos

acordados na proposta.

Atenciosamente,

Pastos Bons - M.A. 1 1 de aeoslo 2020

Irianç ücinçalo de Sutisii Uu^pai

frvMVila Miinitipal do P.i^UV üuns - MA

<')i'iii;ala dc Scmisíi'
KI'N I lu.'a.>7K(n-8



Peto atifâl iBSlnimento Ces^ dt Posse, e m» ntellwrei; lermm tk direitó. fwtes adiarte
nomeadas e têm. entre si. ajustado o preserte que se re^ pelas segrai^
Ciausutas e conohçâeSs cpse rcciprocMiiei!» aoeitam e outorgam para o fiel cuinpmiento da kí, e
pontualft^ie cumjnrem por si. seitó ÍKnfciros e sucesstHes a qieíquer íiiuio a sabw

'' cxnmn.: MARSA COfiCtK^O COEI HO CARVALHO.
Javiadora resideoie e rtomicilada no Povoado Vámou Munia^ de Pasíos Bons (MAi portador»
düRUn" 33533694-') (SSP-MA)edoCPT if 7^IK44 7nVí4

Oc outro lado, cormí OdSSiONARÍO: O Maiiici^ de 9om.
wélico CNPj U'5 277 |73/'0ÍX)l-75 com saic m Avenwfe Domingos Sertão n HX». Bairro bào

Pa««s Bons (MA) CEP f>5870-0mK leieíon» (99) 3555-1245. nesse ato repnscolatto pcls
pr^teiia IRIANE GONCALO DE ^CSA GASPAR. f
domiciliada na Rua Dr Adonias o" 93. Beuro Sâo José. CEP e5,«7(MX)0. Pastos Bom tMA).
portadora di> RCi rt" 1! 2*?82<to-(> | SEJS JSP-MA) c do CPF a* 35! 372 07.3-49

2- D.A CESS.ÃO DE IH^SE , ,
2 I - O cedcme m quaín^ de leginmo posuidor do imóvd tfcjscrtto neste msinmnenlo declara que
esta na pos^ do mesno sem qiKiMer íiBt«çâü ou contestação do deste
puticular. de fonrw que vêm cxCTcendo esta pWíse de farma mansa e pacifica, seja em íiaiçio de
aqutsiçiü de prof»T©tiadc ou de quídquer forma dc ooqjação lefitona

2 lArstane. permitem a consBuçAi^impIffl^çio^in^tBlaÇâa (k po^ tulmlar profundo com torre,
tcseivaiono e abngp para o quadro de conarato e bomba voltados o aieraiimenio da
comurudatfe do Povoado TIGRES cVéraea, no manteipio de Pastes Bom(MAI.

2 3- Fica responsável o CEOENTE em pcnrotií o aceso a qualquer época aos represaitaHles da
cessionána no local «ía obtatwifeitona para vislona e fiscaliraçfc Ai nresroo

7 4- Cl AiiSIJI-A COMPROMISSÓRIA: A obra/benfeiíona que será construidairstfllada pela
Ce^onária sanpm e a lodo tempo será uDluada pda commwdade. nào portendo jaim.s o
CEDEfSTt. impedir o aceso de teus integtaitf» ao locd onde o mesnto sera insa^v

: 4-í Em ca» dc dcscimiimaieittD [nq^ica-se a uncdiaUa ÍMisca c aprecisSo dos equipamentos sem
óbicc de ressarcunciiTo pela via eive! e da configursçSo dc «sponsa^lidadc por ilícito

2 5- ijs cedwites se cofB|«Hnctem a «sder ao c«»i«asno o referido bem ddméâdo m clauada
»guime GRATTirr.AUfENTE. dc «corAs c«n os seguirá praros. ̂àusulas. Ciwxfeçôes e enra»

3- DO IMÓVEL OBJETO DESDE C ONTRATO
Tr»l»-«e do iatovct coastaote de

Imóvel localizado no P^oado TIGRES crni a.s coordenratos: Po
9277054. Elevação 318 Ponto 442 23M n62444«. HTM 927^59
metros de frente. tO melros na Utíerai esqymà^ 10,00 rmín» i» fc
hmdo O terreno tem á«a de IW).(XI metros quadrados

Pwjto 441, 23M 06244S7. HTM
59, devaçio 442. meAndo lO.OQ
» laicTd «bceila. 10,00 metros <te

4- PA GRATl IDADE EDO PRAZO DE VTVfeMCIA . ,
4 I- Os cedcntes «^wigam-be a ícalizar a ccsski ̂atuita «fc uso do imóvel acima cnado, som quwqucr ,
wuscpekipiazo^nomin!nw3(i(mnta)ano5 tem conformidade com a 01."97 Art.2' Vil. ,
■d") ,



TP n<^.
lUitoiu ^

« rE-«>NÁmiO poíto* «ajw .maiiatanwme em poa^do
reftníto tmóvtí Rcstamk. ÍH^xwsibthtada a ocupa^ do m»óvd pelo ce^tonarro por quakjüer
f»bstáculo cnado pelos cedentes

fr- CIJ*,11SULA DE ISRKVOCABIUUAISE E IRRETRATABILIBADE

6.1- C«.l.«o e «grio nos «mo <te -H' . 42i, C«<fcgo CMI teitooJ Io. 1(W«2
esfetfeJcrKkvse o rncsiTKJ pof si. seu hefdeiftfâ e sucessores

6 2- Pcrsis^ assim, mesnm que seja procedida a ali wio do tefendo bem. a idingaç^) ces^
uso (Ma firmada tíesdc já obnga-se o ceik^ á cMmmcar a di«âo à ccssioiiária para aluakiaçlo
e cooln.kle de

o FofO íte Pastos Bons MA dinmir (^squer qucstoes onundas do prcsitoW Ccmtoito.

£, í*^estorema5smjoswsecoi!tratod(is.^iriffinopreseritei^tomieiiwfândii8sviasdeigiial«o»
e foram, na presença dc àms íK^tóiuunhas i^nctó

Pastw Bom ̂MA), 17 de aovemhro ée 2917

CEDENTE

CPF: 7i1.844,mV54
BG: 3J533694-9<SSP-MA}

CBSSIONÁHKT

-•■-SI ;XJ,

MUNICÍPIO DE PAy Ob
WIANE GONÇALO E E
Preé^ Muakífwi

11STHMUNHAS

.1
PAULO EMÍLIO AL^ KS RIBEIRO
CPF 269 662 5.1.1^

CvaMíM, ^vAAuli^ Òtiuw:' ,
CVNARA RAQUEL
CPF 922 9"^? 51'•'-87
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
CNPj _ 05.277,173/0001 -75

município MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

❖ ABRIGO DO QUADRO DE
COMANDO:

01 -PLANILHA DE CUSTO DO ABRIGO;

02-PLANiLHA DE CUSTO DO SISTEMA DE RECALQUE;

03-ESPECIFICAÇÂO TÉCNICA;

04-DESENHO ARQUITETÔNICO DO ABRIGO.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

QNPj _ 05.277.173/0001-75

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO ABRIGO DO QUADRO DE
COMANDO DA BOMBA

A PRESENTE ESPECIFICAÇÃO CONTÉM INFORMAÇÕES TÉCNICAS DOS
DE-OBRA QUE SERÃO UTILIZADOS NA CONSTRUÇÃO DO ABRIGO DO QUADRO DE CO^DO DA
BOMBA SUBMERSA A SER CONSTRUÍDA NO SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO D AGUA
NO Povoado TIGRE na zona rural do Município. Conforme projeto anexo.

n. o .OC.U CO. S..A C0.ST.U,00 O

ANEXO.

valas para solo de 1 . CATEGORIA SERA COM SEÇÃO OE
40X40CM^ SECÜLNOO RLCORO^^^^^^^^^ ' "^^cÍacaÔ
DO TERRENO PROVENIENTE DA ESCAVAÇÃO, INCLUINDO LANÇAMENTO E COMPACTAçAO
MANUAL C/ SOQUETE DE 20 KG.

SSSlo dTbTdRaL^eIÍ^SoNCRETO CICLÓPICO 113 C/30% PEDRA-DE-MÃO CAVAS ATE
80 CM DE LARGURA. INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, EXCLUSIVE FORMAS

3.'tC1N^^pS!?R^^. FCK 20MPA. INCLUSIVE FORMA, ESCORAMENTO, LANÇAMENTO E
DESFORMA-v^^G^ lOxlOCM EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO FCK = 20MPA (PREPARO COM BETONEIRA M
1 o 1 Ai-n í-Afin BITOLA FINA INCLUSIVE FORMAS TABUA 3A

Í3 A ÍoBErÍ?R^ SeÍã EM LAJE DE CONCRETO ARMADO FCK = 20MPA, COM CAPEAMENTO
SUPERIOR COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA E BRITA. TRAÇO: 1 4, COM AÇ^AMENTO NAS FACES
EXTERNAS E INTERNA, A INCLINAÇÃO DEVERÁ OBEDECER AS DIMENSÕES DO PROJETO.

4 La'^ÍÍ^EN^À'^ERÂ de TIJOLO CERÂMICO DE 6 FUROS COM
PAREDE TERÁ lOCM DE ESPESSURA. COM PRUMO. ESQUADRO E ALINHAMENTO, EM CONSONÂNCIA COMAfNSRMAS TÉC^^^^^^ TIJOLOS SERÃO ASSENTADOS COM ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO E AREIA,
NO TRAÇO 1:6.

5.0INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:
5.1 - Ponto luz parede (arandela) eletrodltto PVC 3/4
5 2-PONTO DE LUZ (CAIXA, ELETRODUTO. FIOS E INTERRUPTOR) ^r,.,D»r-T&
5 3-LUMINÁRÍATIP0 5P0TPARA 1 LÂMPADA FLUORESCENTE ECONÔMICA DE ̂ COMPACTA
5 4-CArxrDÈ PASSAGEM EM ALVENARIA DE TIJOLOS MEDINDO 0.40X0.40X0.5(^ COM ̂

INTERNO E TAMPA REMOViVEL DE CONCRETO ARMADO. PARA PASSAGEM DE FIAÇAO E ELETRODUTO.

e.lO^lSCO, TODAS AS FACES DE PAREDE E LAJE DE COBERTURA PARTE INTERNA SERÃO
CHAPISCADAS COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1 .3- oacc-

6.2-REBOCO TIPO PAULISTA PARA PAREDES INTERNAS E EXTERNAS INCLUINDO LAJE
INFERIOR COM CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1 .6, SEM ONDUIAÇÕES E FISSURAS.




